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(Do Sr. João Campos e outros) 

 
Modifica o art. 157 do Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940 
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NOVO DESPACHO: 
DEFERIDO O REQUERIMENTO N. 2782/2023, CONFORME 
DESPACHO DO SEGUINTE TEOR: "DEFIRO. DESAPENSE-SE O 
PROJETO DE LEI N. 3.780/2023. EM DECORRÊNCIA DISSO, 
DISTRIBUA-SE-O À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54 DO REGIMENTO INTERNO DA 
CÂMARA DOS DEPUTADOS – RICD), SUBMETA-SE-O AOS REGIMES 
DE DELIBERAÇÃO PELO PLENÁRIO E DE TRAMITAÇÃO PREVISTO 
NO ART. 155 DO RICD, E SUBMETA-SE O PROJETO DE LEI N. 
5.580/2016 E SEUS APENSADOS AO REGIMENTO DE TRAMITAÇÃO 
ORDINÁRIO. PUBLIQUE-SE.  
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54 DO RICD).  
 

APRECIAÇÃO: 
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II - Projetos apensados: 7333/17, 10076/18, 563/19, 595/19, 785/19, 3325/19, 
4049/19, 4625/19, 351/22, 884/23, 2183/23, 2793/23 e 3500/23 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI Nº     , DE 2016 
(Dos Deputados João Campos, Alberto Fraga, Marcos Montes) 

 
 

Modifica o art. 157 do Decreto-Lei nº 
2.848, de 07 de dezembro de 1940 – 
Código Penal. 

 
 
O Congresso Nacional decreta: 
 
 

“Roubo 
 
Art.157............................................................................ 
…..................................................................................... 
 
§ 1º - Na mesma pena incorre quem: 
 
I -  logo depois de subtraída a coisa, emprega violência 
contra pessoa ou grave ameaça, a fim de assegurar a 
impunidade do crime ou a detenção da coisa para si ou 
para terceiro; 
 
II – encomenda a subtração da coisa, para dela 
assenhorar-se, vende-la ou transmiti-la, a qualquer título, 
a outrem. 
 
Roubo qualificado 
 
§ 2º Se o roubo é cometido: 
 
I – com invasão de domicílio, em proximidade de escolas, 
praças públicas, hospitais e templos religiosos, ou no 
interior de agência bancária ou de veículo de transporte 
coletivo de passageiros;  

II – com o emprego de arma de fogo, faca ou qualquer 
outro instrumento de elevada potencialidade lesiva; 

III – mediante o concurso de duas ou mais pessoas; 

IV – contra criança ou idoso; 

V – contra vítima em serviço de transporte de valores, se 
o agente conhece tal circunstância; 

VI – com restrição de liberdade da vítima. 

Pena – reclusão, de oito a vinte anos, e multa. (NR) 
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Aumento de pena 
 
§ 3º A pena aumenta-se de um terço a metade se: 

I- da violência resulta lesão corporal de natureza grave;  

II- a subtração for de veículo automotor que venha a 
ser transportado para outro Estado ou para o 
exterior. (NR)  

 
Latrocínio 
 

§ 4º Se da violência ou grave ameaça resulta morte, a 
reclusão é de vinte e quatro a trinta anos, sem prejuízo da 
multa. (NR)” 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

Afigura-se absolutamente dispensável que discorramos longamente acerca 
da premente necessidade de envidarmos reais esforços na seara do combate à 
criminalidade violenta em nosso país. A insegurança domina todas as regiões do Brasil e 
o mero investimento no aparelhamento punitivo do Estado revela-se infrutífero, desde que 
desacompanhado de um adequado enfrentamento normativo à delinquência. 

A impunidade se mostra como principal fator de incremento da criminalidade, 
e o estabelecimento de punições mais severas e de critérios menos brandos para a 
concessão de benefícios na fase de execução da pena quiçá seja uma das principais 
demandas do nosso povo, que nos elegeu para que sejamos mandatários de suas 
elevadas aspirações. 

O afrouxamento do rigor legislativo no combate à criminalidade vem 
permitindo que elevada gama de indivíduos façam do crime um meio de vida, sem que o 
Estado possa desencorajar-lhes ou impedir-lhes de atentar sistematicamente contra a 
ordem pública. 

Se por um lado a onda de garantismo surgida após o advento da 
denominada “Constituição Cidadã” erigiu o Brasil a um novo status no que tange à 
proteção dos direitos humanos fundamentais, por outro permitiu um progressivo 
desequilíbrio na relação entre a defesa dos direitos individuais e a garantia da ordem 
pública, da paz pública e dos direitos sociais e coletivos.  

O atual estado de coisas em que nos encontramos, especificamente no 
campo da segurança pública, enseja a elaboração de regras que possam reprimir 
eficazmente a conduta daquele que desrespeita as leis e, consequentemente, proteger o 
cidadão que optou por conduzir-se na vida de forma a não violar bens jurídicos que são 
postos sob o pálio do Estado. 

Observamos que os Estados-Membros vêm adotando, notadamente nos 
últimos anos, políticas voltadas precipuamente à redução de homicídios, uma vez que tal 
natureza delitiva é considerada o grande indicador mundial de criminalidade. 
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Ocorre que o crime que maior sensação de insegurança gera na sociedade é 
o roubo, que se caracteriza pelo emprego de violência ou grave ameaça contra a vítima 
para a subtração do bem. E vale dizer que do emprego da violência para a prática do 
crime muitas vezes resulta lesões corporais gravíssimas e até a morte da vítima, nesse 
último caso tratando-se do denominado latrocínio. 

O Brasil chegou a um estado de coisas relacionado à criminalidade violenta 
que podemos considerar inaceitável, com indivíduos se sentindo absolutamente à vontade 
para pegar em armas e atentar contra a vida e patrimônio das pessoas, bens jurídicos 
esses de maior relevo dentre aqueles especialmente tutelados pelo Estado. 

Lamentavelmente verificamos em nosso país que toda a lógica da ordem e 
do direito foram invertidas, uma vez que vivemos verdadeiramente sob a doutrina do 
crime. Isso porque, em razão da falta de clareza e assertividade do Estado na repressão a 
crimes violentos, levada a efeito ao longo das ultimas três décadas, os cidadãos se viram 
forçados a se curvar às implacáveis leis do crime, que os obriga ao dever de não reagir a 
qualquer agressão injusta e a se privar de uma vida de livres escolhas em todas as 
searas. Pouco a pouco fomos construindo verdadeiras fortalezas, “encastelando-nos” em 
nossas residências, a fim de nos defendermos dos criminosos, esses sim detentores de 
toda a liberdade. 

Verificamos que todas as políticas criminais adotadas desde a 
redemocratização brasileira foram dirigidas ao desencarceramento, descriminalização e 
despenalização. Se pudéssemos resumir tais políticas estatais num único princípio, este 
seria: “não incomodem os bandidos!!!”. Esse conjunto de medidas se revelou idônea tão 
somente a nos erigir ao patamar de país mais violento do mundo, onde os cidadãos de 
bem se revelam desanimados e desesperançosos com a sorte de nossa nação. 

Não queremos com isso dizer que prisão é o remédio para todas as nossas 
mazelas no que tange ao fenômeno criminal. Mas é imperioso que o Estado seja capaz, 
no mínimo, de encarcerar indivíduos perigosos, que se armam para agredir seus 
semelhantes, disseminando o pânico e a insegurança. 

Um país que ostenta em seu pavilhão os dizeres “Ordem e Progresso” não 
pode continuar em atitude covarde e genuflexa diante dos ataques daqueles que 
pretendem violar as leis e retirar a paz de uma maioria de cidadãos de bem. 

No plano prático e considerando a legislação vigente, pode-se afirmar que, 
levando-se em conta a pena base em abstrato cominada ao roubo, dificilmente um autor 
primário desse delito cumprirá pena em regime fechado. 

Vale destacar, por fim, que submetido à análise e deliberação do Conselho 
Nacional dos Chefes de Polícia Civil - CONCPC, por ocasião da reunião extraordinária 
deste Colegiado realizada nos dias 31/05 e 01/06 do corrente ano, em Brasília, o presente 
texto restou aprovado à unanimidade e de forma entusiasmada pelos dirigentes das 
Polícias Civis de todos os Estados da Federação, que vislumbraram na atual proposição 
uma forma idônea e eficaz para o correto enfrentamento à criminalidade violenta no Brasil. 

Desta feita as Frentes Parlamentares Evangélica do Congresso Nacional, da 
Segurança Pública e Mista da Agropecuária apresentam o presente projeto, com o 
propósito de conferir ao Estado ferramental normativo idôneo a restaurar a segurança dos 
cidadãos, viabilizando a segregação do convívio social de indivíduos de alta 
periculosidade que não se sentem, com base na frouxa legislação em vigor, 
desencorajados de pegar em armas para atentar contra o patrimônio e vida das pessoas. 
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Sala da Comissão,    de                    de  2016 
 
 
 

João Campos 
Deputado Federal 

Presidente da Frente Parlamentar  
Evangélica do Congresso Nacional 

 
 
 

Alberto Fraga 
Deputado Federal 

Presidente da Frente Parlamentar  
da Segurança Pública 

 
 
 

Marcos Montes 
Deputado Federal 

Presidente da Frente Parlamentar  
Mista da Agropecuária 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO ROUBO E DA EXTORSÃO 

Roubo 
Art. 157. Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça ou 

violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de 

resistência:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  

§ 1º Na mesma pena incorre quem, logo depois de subtraída a coisa, emprega violência contra 

pessoa ou grave ameaça, afim de assegurar a impunidade do crime ou a detenção da coisa para 

si ou para terceiro.  

§ 2º A pena aumenta-se de um terço até metade:  

I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma;  

II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;  

III - se a vítima está em serviço de transporte de valores e o agente conhece tal circunstância.  

IV - se a subtração for de veículo automotor que venha a ser transportado para outro Estado ou 

para o exterior; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

V - se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 3º Se da violência resulta lesão corporal grave, a pena é de reclusão, de sete a quinze anos, 

além da multa; se resulta morte, a reclusão é de vinte a trinta anos, sem prejuízo da multa. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

Extorsão 
Art. 158. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com o intuito de obter 

para si ou para outrem indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar que se faça ou deixar de 

fazer alguma coisa:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  

§ 1º Se o crime é cometido por duas ou mais pessoas, ou com emprego de arma, aumenta-se a 

pena de um terço até metade.  

§ 2º Aplica-se à extorsão praticada mediante violência o disposto no § 3º  do artigo anterior.  

§ 3º Se o crime é cometido mediante a restrição da liberdade da vítima, e essa condição é 

necessária para a obtenção da vantagem econômica, a pena é de reclusão, de 6 (seis) a 12 (doze) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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anos, além da multa; se resulta lesão corporal grave ou morte, aplicam-se as penas previstas no 

art. 159, §§ 2º  e 3º, respectivamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.923, de 17/4/2009)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.333, DE 2017 
(Do Sr. Vitor Valim) 

 
Aumenta a pena do crime de latrocínio 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5580/2016.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei aumenta a pena do crime de Latrocínio. 

Art. 2º O Art. 157, § 3º do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código 

Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“ Art. 157.................................................. 

.... 

§3º Se a violência resulta lesão corporal grave, a pena é de reclusão, de oito a vinte 

anos, além de multa; se resulta morte, a reclusão é de vinte e dois a trinta anos, sem 

prejuízo da multa. ” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A pena do crime de roubo qualificado, apesar de considerado pesado diante da 

gravidade do ato, que sempre implica violência contra pessoa ou a morte, embora 

aparentemente adequadas em uma comparação de nosso sistema penal com outros 

crimes, acabam sendo insuficientes para desencorajar o delito. 

 O latrocínio está tipificado no artigo 157, § 3º, in fine, do Código Penal. Trata-

se de roubo, qualificado pela consequência da morte da vítima, sendo, portanto, um 

crime resultante da fusão de dois delitos: roubo e homicídio.   

No crime de latrocínio a violência empregada para o roubo é apta a causar lesão grave 

ou a morte de qualquer pessoa, e não somente da vítima. Assim, se um dos autores 

atira contra o ofendido, mas termina matando quem está passando pelo local, comete 

o latrocínio.  

 Em 25 de Julho de 1990, foi promulgada a Lei 8.072, chamada de Lei dos Crimes 

Hediondos, considerou o crime de latrocínio como crime hediondo e, em seu Artigo 1º 

lecionou: 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587712&seqTexto=111485&PalavrasDestaque=
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“Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou 

tentados 

I – .... 

II - latrocínio (art. 157, § 3o, in fine); “  

Entendemos que o crime de latrocínio precisa ter uma pena mais rigorosa, o que 

acreditamos que estaremos ajudando a diminuir os casos de crime contra a pessoa. 

Para tanto, propomos o aumento da pena de roubo qualificado, mantendo todos os 

tipos atuais, somente alterando o quantum da privação de liberdade.  

Por todo o exposto, conclamamos os Nobres Pares a aprovarem esta proposição. 

Sala das Sessões, em 6 de abril de 2017. 

 
Deputado Federal VITOR VALIM 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO ROUBO E DA EXTORSÃO 

Roubo 
Art. 157. Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça ou 

violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de 

resistência:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  

§ 1º Na mesma pena incorre quem, logo depois de subtraída a coisa, emprega violência contra 

pessoa ou grave ameaça, afim de assegurar a impunidade do crime ou a detenção da coisa para 

si ou para terceiro.  

§ 2º A pena aumenta-se de um terço até metade:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma;  

II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;  

III - se a vítima está em serviço de transporte de valores e o agente conhece tal circunstância.  

IV - se a subtração for de veículo automotor que venha a ser transportado para outro Estado ou 

para o exterior; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

V - se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 3º Se da violência resulta lesão corporal grave, a pena é de reclusão, de sete a quinze anos, 

além da multa; se resulta morte, a reclusão é de vinte a trinta anos, sem prejuízo da multa. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

Extorsão 
Art. 158. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com o intuito de obter 

para si ou para outrem indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar que se faça ou deixar de 

fazer alguma coisa:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  

§ 1º Se o crime é cometido por duas ou mais pessoas, ou com emprego de arma, aumenta-se a 

pena de um terço até metade.  

§ 2º Aplica-se à extorsão praticada mediante violência o disposto no § 3º  do artigo anterior.  

§ 3º Se o crime é cometido mediante a restrição da liberdade da vítima, e essa condição é 

necessária para a obtenção da vantagem econômica, a pena é de reclusão, de 6 (seis) a 12 (doze) 

anos, além da multa; se resulta lesão corporal grave ou morte, aplicam-se as penas previstas no 

art. 159, §§ 2º  e 3º, respectivamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.923, de 17/4/2009)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 

e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda que 

cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, V, VI 

e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação dada pela Lei nº 13.142, 

de 6/7/2015) 

I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal seguida de 

morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 

144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança 

Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro 

ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 13.142, de 6/7/2015) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º e 3º); (Inciso 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com 

nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587712&seqTexto=111485&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 

nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 

adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.978, de 21/5/2014) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos arts. 1º, 2º 

e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins 

e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-se-

á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 (três 

quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 

apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 

crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 

caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, de 

28/3/2007) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 10.076, DE 2018 
(Do Sr. Walter Alves) 

 
Altera a pena e inclui o inciso VI ao art. 157, do Decreto-Lei nº 2.848, de 
7 de dezembro de 1940 - Código Penal.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5580/2016.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º - Esta Lei altera o art. 157, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código 
Penal.  

Art. 2º - O art. 157, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de Dezembro de 1940 – Código Penal – passa 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
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a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 157. ................................................................................ 
.................................................................................................  

        Pena - reclusão, de seis a doze anos, e multa. (NR). 

Art. 3º - O § 2º do art. 157, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de Dezembro de 1940 – Código 
Penal – passa a vigorar acrescido do seguinte inciso:  

§ 2º ...................................................................................... 

VI - Se a vítima for criança, gestante, portador de deficiência ou pessoa idosa com mais de 60 
(sessenta) anos. 

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A ausência de atualização do código penal brasileiro tem provocado omissões que 
comprometem a própria atividade jurisdicional. A não qualificação de inúmeros crimes, obriga 
a jurisdição a praticar a analogia que partindo da solução para outro caso semelhante, conclui 
a validade para o caso concreto. Tal prática dificulta o estabelecimento da penalidade para o 
crime específico, por ele não se encontrar elencado no código. 

Dentre essas lacunas que deixam a lei penal apartada do nosso tempo, citamos as que aqui se 
propõem nesse projeto de lei: aumento da pena mínima para o crime de roubo de quatro para 

seis anos e da máxima de dez para doze anos, dificultando a aplicação de penalidades que 
excluem a detenção do criminoso, como é o caso da condenação de quatro anos de 
condenado não reincidente, cuja pena seja igual ou inferior a 4 (quatro) anos, pode, desde 
o início, ser cumprida em regime aberto, como também o aumento da pena de um terço até 
metade para roubos praticados contra vítimas que seja criança, gestante, portador de 
deficiência ou pessoa idosa com mais de 60 (sessenta) anos. 

O projeto tem o mérito de aperfeiçoar o art. 157 do Código Penal, acrescendo a tipificação da 
causa de aumento da pena do delito de roubo, bem como o aumento da pena de delito de 
roubo quando cometido contra criança, gestante, portador de deficiência ou pessoa idosa 
com mais de 60 (sessenta) anos. A proposição é medida urgente e necessária, pois a 

atualização auxiliará na coibição da prática desse crime. Para tanto, contamos com o apoio 
dos nobres parlamentares na aprovação desse projeto. 

Sala das Sessões, em  18 de abril de 2018 
 

WALTER ALVES 
Deputado Federal MDB/RN 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO ROUBO E DA EXTORSÃO 

Roubo 
Art. 157. Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça ou 

violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de 

resistência:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  

§ 1º Na mesma pena incorre quem, logo depois de subtraída a coisa, emprega violência contra 

pessoa ou grave ameaça, afim de assegurar a impunidade do crime ou a detenção da coisa para 

si ou para terceiro.  

§ 2º A pena aumenta-se de um terço até metade:  

I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma;  

II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;  

III - se a vítima está em serviço de transporte de valores e o agente conhece tal circunstância.  

IV - se a subtração for de veículo automotor que venha a ser transportado para outro Estado ou 

para o exterior; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

V - se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 3º Se da violência resulta lesão corporal grave, a pena é de reclusão, de sete a quinze anos, 

além da multa; se resulta morte, a reclusão é de vinte a trinta anos, sem prejuízo da multa. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

Extorsão 
Art. 158. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com o intuito de obter 

para si ou para outrem indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar que se faça ou deixar de 

fazer alguma coisa:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  

§ 1º Se o crime é cometido por duas ou mais pessoas, ou com emprego de arma, aumenta-se a 

pena de um terço até metade.  

§ 2º Aplica-se à extorsão praticada mediante violência o disposto no § 3º  do artigo anterior.  

§ 3º Se o crime é cometido mediante a restrição da liberdade da vítima, e essa condição é 

necessária para a obtenção da vantagem econômica, a pena é de reclusão, de 6 (seis) a 12 (doze) 

anos, além da multa; se resulta lesão corporal grave ou morte, aplicam-se as penas previstas no 

art. 159, §§ 2º  e 3º, respectivamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.923, de 17/4/2009)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587712&seqTexto=111485&PalavrasDestaque=
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PROJETO DE LEI N.º 563, DE 2019 
(Do Sr. Carlos Sampaio) 

 
Altera o Decreto-Lei n.º 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, 
para restabelecer a causa de aumento de pena nas hipóteses em que a 
violência ou a ameaça é exercida, no crime de roubo, com emprego de 
arma.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5580/2016.  
 

 
 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
  Art. 1.º Esta Lei altera o Decreto-Lei n.º 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 – Código Penal, para restabelecer a causa de aumento de pena nas 
hipóteses em que a violência ou a ameaça é exercida, no crime de roubo, 
com emprego de arma. 

  Art. 2.º O art. 157 do Decreto-Lei n.º 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 – Código Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 157. .......................................... 

......................................................... 

§ 2.º ................................................. 

......................................................... 

I – A. se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma. 

.........................................................”. (NR) 

  Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

   A Lei n.º 13.654, de 23 de abril de 2018, que dispõe sobre os 
crimes de furto qualificado e de roubo, quando envolvam explosivos, e do 
crime de roubo praticado com emprego de arma de fogo ou do qual resulte 
lesão corporal grave, revogou o inciso I do § 2.º do art. 157 do Código 
Penal, que contava com a mesma redação do inciso I-A ora proposto. 

   Aludida revogação parece ter decorrido do suposto 
agravamento (de dois terços, e não mais de um terço até metade)  que se 
buscou conferir aos delitos de roubo cuja violência ou ameaça tenham 
sido exercidas com emprego de arma de fogo.  

   Ocorre que o conceito de arma, empregado no antigo inciso I, 
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abrange qualquer instrumento utilizado para defesa ou ataque, 
compreendendo tanto as armas próprias, ou seja, as armas que são 
primordialmente destinadas para ataque ou defesa, como os punhais, 
espadas, lanças e mesmo as armas de fogo, quanto as armas impróprias, 
objetos que podem ser eventualmente utilizados como meios de defesa 
ou de ataque, como facas, machados, martelos etc. Em outras palavras, 
o tipo penal que vigorava, antes da alteração legislativa, contemplava a 
acepção ampla do termo arma. 

   Com a nova lei, revogou-se, inadvertidamente, uma 
importante causa de aumento de pena, passando os roubos praticados 
com a utilização de facas, por exemplo, que aumentam significativamente 
o perigo à incolumidade física das vítimas, a ser enquadrados na 
categoria de roubos simples, e, decorrência da novatio legis in melius. 

   Com base no acima exposto e diante da importância da 
medida legislativa proposta, solicito o apoio dos nobres Pares para sua 
aprovação.    

   Sala das Sessões, em 07 de fevereiro de 2019. 

Deputado Carlos Sampaio 

PSDB/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DO ROUBO E DA EXTORSÃO 
Roubo 
Art. 157. Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça ou 
violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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resistência:  
Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  
§ 1º Na mesma pena incorre quem, logo depois de subtraída a coisa, emprega violência contra 
pessoa ou grave ameaça, afim de assegurar a impunidade do crime ou a detenção da coisa para 
si ou para terceiro.  
§ 2º A pena aumenta-se de 1/3 (um terço) até metade: (“Caput” do parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 
I - (Revogado pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018)  
II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;  
III - se a vítima está em serviço de transporte de valores e o agente conhece tal circunstância.  
IV - se a subtração for de veículo automotor que venha a ser transportado para outro Estado ou 
para o exterior; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 
V - se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 
VI - se a subtração for de substâncias explosivas ou de acessórios que, conjunta ou 
isoladamente, possibilitem sua fabricação, montagem ou emprego. (Inciso acrescido pela Lei 
nº 13.654, de 23/4/2018) 
§ 2º-A. A pena aumenta-se de 2/3 (dois terços):  
I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma de fogo;  
II - se há destruição ou rompimento de obstáculo mediante o emprego de explosivo ou de 
artefato análogo que cause perigo comum. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.654, de 
23/4/2018) 
§ 3º Se da violência resulta: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 
I - lesão corporal grave, a pena é de reclusão de 7 (sete) a 18 (dezoito) anos, e multa; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 
II - morte, a pena é de reclusão de 20 (vinte) a 30 (trinta) anos, e multa. (Inciso acrescido pela 
Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 
Extorsão 
Art. 158. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com o intuito de obter 
para si ou para outrem indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar que se faça ou deixar de 
fazer alguma coisa:  
Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  
§ 1º Se o crime é cometido por duas ou mais pessoas, ou com emprego de arma, aumenta-se a 
pena de um terço até metade.  
§ 2º Aplica-se à extorsão praticada mediante violência o disposto no § 3º  do artigo anterior.  
§ 3º Se o crime é cometido mediante a restrição da liberdade da vítima, e essa condição é 
necessária para a obtenção da vantagem econômica, a pena é de reclusão, de 6 (seis) a 12 (doze) 
anos, além da multa; se resulta lesão corporal grave ou morte, aplicam-se as penas previstas no 
art. 159, §§ 2º  e 3º, respectivamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.923, de 17/4/2009)  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.654, DE 23 DE ABRIL DE 2018 
Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 dezembro de 1940 (Código Penal), para dispor sobre os 
crimes de furto qualificado e de roubo quando envolvam explosivos e do crime de roubo 
praticado com emprego de arma de fogo ou do qual resulte lesão corporal grave; e altera a Lei 
nº 7.102, de 20 de junho de 1983, para obrigar instituições que disponibilizem caixas eletrônicos 
a instalar equipamentos que inutilizem cédulas de moeda corrente.  
  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Os arts. 155 e 157 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 dezembro de 1940 (Código Penal), 
passam a vigorar com as seguintes alterações:  
"Art. 155. ............................................................................. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11977-7-julho-2009-589206-norma-pl.html
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.................................................................................................  
§ 4º-A A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e multa, se houver emprego de 
explosivo ou de artefato análogo que cause perigo comum.  
.......................................................................................................  
§ 7º A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e multa, se a subtração for de substâncias 
explosivas ou de acessórios que, conjunta ou isoladamente, possibilitem sua fabricação, 
montagem ou emprego." (NR) 
"Art. 157. ............................................................................. 
..................................................................................................  
§ 2º A pena aumenta-se de 1/3 (um terço) até metade:  
I - (revogado); 
......................................................................................................  
VI - se a subtração for de substâncias explosivas ou de acessórios que, conjunta ou 
isoladamente, possibilitem sua fabricação, montagem ou emprego.  
§ 2º-A A pena aumenta-se de 2/3 (dois terços):  
I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma de fogo;  
II - se há destruição ou rompimento de obstáculo mediante o emprego de explosivo ou de 
artefato análogo que cause perigo comum.  
§ 3º Se da violência resulta:  
I - lesão corporal grave, a pena é de reclusão de 7 (sete) a 18 (dezoito) anos, e multa;  
II - morte, a pena é de reclusão de 20 (vinte) a 30 (trinta) anos, e multa." (NR) 
Art. 2º A Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 2º-A:  
"Art. 2º-A  As instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil, que colocarem à disposição do público caixas eletrônicos, são obrigadas a 
instalar equipamentos que inutilizem as cédulas de moeda corrente depositadas no interior das 
máquinas em caso de arrombamento, movimento brusco ou alta temperatura.  
§ 1º Para cumprimento do disposto no caput deste artigo, as instituições financeiras poderão 
utilizar-se de qualquer tipo de tecnologia existente para inutilizar as cédulas de moeda corrente 
depositadas no interior dos seus caixas eletrônicos, tais como:  
I - tinta especial colorida;  
II - pó químico;  
III - ácidos insolventes;  
IV - pirotecnia, desde que não coloque em perigo os usuários e funcionários que utilizam os 
caixas eletrônicos;  
V - qualquer outra substância, desde que não coloque em perigo os usuários dos caixas 
eletrônicos.  
§ 2º Será obrigatória a instalação de placa de alerta, que deverá ser afixada de forma visível no 
caixa eletrônico, bem como na entrada da instituição bancária que possua caixa eletrônico em 
seu interior, informando a existência do referido dispositivo e seu funcionamento.  
§ 3º O descumprimento do disposto acima sujeitará as instituições financeiras infratoras às 
penalidades previstas no art. 7º desta Lei.  
§ 4º As exigências previstas neste artigo poderão ser implantadas pelas instituições financeiras 
de maneira gradativa, atingindo-se, no mínimo, os seguintes percentuais, a partir da entrada em 
vigor desta Lei:  
I - nos municípios com até 50.000 (cinquenta mil) habitantes, 50% (cinquenta por cento) em 
nove meses e os outros 50% (cinquenta por cento) em dezoito meses;  
II - nos municípios com mais de 50.000 (cinquenta mil) até 500.000 (quinhentos mil) habitantes, 
100% (cem por cento) em até vinte e quatro meses;  
III - nos municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, 100% (cem por cento) 
em até trinta e seis meses." 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 595, DE 2019 
(Do Sr. Sargento Fahur) 

 
Introduz modificações no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
- Código Penal, e na Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 - Lei dos Crimes 
Hediondos, objetivando punir de forma mais severa o crime de furto e 
roubo de domicílio ou estabelecimento comercial alheio. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5580/2016.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º. Esta Lei institui nova qualificadora para os crimes de furto e roubo, consistente no seu 
cometimento à domicílio ou estabelecimento comercial alheio, bem como acrescenta o crime 
de roubo à domicílio ou estabelecimento comercial com emprego de arma de fogo no rol dos 
crimes hediondos. 

Art. 2º. O artigo 155 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, passa 
a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 155 ....................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 8º - A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e multa, se a subtração ocorrer no 
domicílio ou estabelecimento comercial alheio.” 

Art. 3º. O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, passa a vigorar 
acrescido do seguinte artigo: 

“Roubo à Domicílio e a Estabelecimento Comercial  

Art. 157-A - Subtrair coisa móvel alheia de domicílio ou estabelecimento comercial de outrem 
mediante grave ameaça ou violência a pessoa: 

Pena - reclusão, de 7 (sete) a 14 (quatorze) anos, e multa. 

Parágrafo único - Aplica-se ao crime de roubo à domicílio e a estabelecimento comercial, no 
que couber, os aumentos de pena dispostos nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 157.” 

Art. 4º. O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte 
inciso: 

“Art. 1º.......................................................................................... 

...................................................................................................... 

IX - Roubo à Domicílio ou Estabelecimento Comercial com emprego de arma de fogo (Art. 157-
A, § 2º-A).” 
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Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Um dos princípios mais sagrados da Constituição Federal estabelece a casa (domicílio) como 
asilo inviolável do cidadão. Com efeito, diz a Carta Magna em seu artigo 5º, inciso XI, que “a 
casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 
o dia, por determinação judicial.”  

Trata-se de um direito fundamental enraizado mundialmente, com base nas tradições 
inglesas, conforme se observa no celebre discurso de Lord Chathma no parlamento britânico1:  

“O homem mais pobre desafia em sua casa todas as forças da Coroa, sua cabana pode ser 
muito frágil, seu teto pode tremer, o vento pode soprar entre as portas mal ajustadas, 
atormenta pode nela penetras, mas o Rei da Inglaterra não pode nela entrar.”  

Isto ocorre tendo em vista que a casa é o último refúgio do ser humano, é onde o cidadão 
espera e confia estar em segurança com seus familiares, podendo “fruir de sua privacidade 
nas suas diversas manifestações”2. Espera mais ainda o cidadão, eis que confia que em sua 
casa todos os seus bens materiais e imateriais estejam resguardados contra a violação de 
terceiros. 

Destaque-se que o direito à inviolabilidade domiciliar guarda intima conexão com outros 
direitos fundamentais, como é o caso do direito à intimidade, à propriedade, à segurança, à 

liberdade individual, dentre outros.  

Da mesma forma, a Constituição garante o direito ao trabalho (art. 6º da CF) como 
"fundamento da ordem econômica (art. 170), afirmando o primado do trabalho como base da 
ordem social (art. 193). O mesmo direito está consagrado na Declaração Universal dos Direitos 
Humanos e em diversos tratados e declarações de direito internacional, destacando-se a 
Resolução n.º 34/46, de 1979, da Assembleia Geral da ONU, que enuncia claramente que: “a 
fim de garantir cabalmente os direitos humanos e a plena dignidade pessoal, é necessário 
garantir o direito ao trabalho”.3" 

Prevê, ainda a Carta Magna o direito à propriedade privada, como direito fundamental. 
Conforme Roger Stiefelmann Leal bem elucida em artigo denominado “A propriedade como 

direito fundamental: Breves notas introdutórias”4: 

“Segue-se, então, a ideia de que o trabalho exercido pelo homem constitui sua propriedade, 
assim como os frutos que dele obtiver. É primariamente a partir do trabalho que o homem 
consegue sair de sua carência inercial para alcançar bens que saciem suas necessidades 
básicas. Constitui, portanto, atividade inerente ao seu processo vital (ARENDT, 2004, p. 122-
123). Mais que liberdade, é condição da vida humana (LOCKE, 1963, p. 24).  

Desse modo, infere-se que o resultado que o homem obtém mediante o legítimo emprego 

                                                      
1 MORAES, Alexandre de. Direitos humanos fundamentais: Comentários aos arts. 1º e 5º da Constituição da 
República Federativa do Brasil. 2ª ed. São Paulo: Atlas, 1998, p. 147. 
2 Nesse sentido, por exemplo, a proposição de FERNANDES, Bernardo Gonçalves. Curso de 
direito constitucional. 2. ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2010, p. 316-317 
3 https://www.gazetadopovo.com.br/vida-publica/justica-direito/o-direito-humano-e-fundamental-ao-
trabalho-2pd29rb9n08qw3vkj5219lgem/ 
4 Revista de Informação Legislativa. Brasília a. 49 n. 194 abr./jun. 2012. pág. 54 
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de sua força de trabalho é seu, é sua propriedade. Ou seja, o trabalho de seu corpo e a obra 
de suas mãos, pode dizer-se, são propriamente dele e nenhum outro homem pode ter direito 
ao que foi conseguido (LOCKE, 1963, p. 20), ao menos sem o consentimento do proprietário. 
O direito de propriedade, em sua origem, importa no domínio sobre o resultado obtido pelo 
trabalho.” 

Contudo, ainda que a Constituição da República de 1988 estabeleça como princípios 
fundamentais a inviolabilidade do domicílio, bem como seus reflexos, e o direito ao trabalho 
e a propriedade privada, o que se observa atualmente dos tipos penais que resguardam esses 
direitos são penas brandas aos infratores, que não têm tido o alcance que delas se espera: 
inibir o cometimento de transgressões a esses direitos.   

Basta uma superficial consulta aos meios de comunicação para se notar que o que se tem visto 
atualmente é um aumento exacerbado e constante de furtos e roubos à domicílios e à 
estabelecimentos comerciais, aumentando, consideravelmente, a insegurança da população. 
O cidadão não tem mais em sua casa o refúgio que dela se espera. O proprietário de um 
estabelecimento comercial, bem como seus funcionários, vivem em constante medo de serem 
surpreendidos com a ação de transgressores, que deles lhe poderão tirar, no mínimo, o 
sustento. O País vive uma verdadeira epidemia de prática de crimes contra o patrimônio.  

E não é só, a invasão do domicílio ou estabelecimento comercial por delinquentes, seja para 
furtar ou roubar, é, sem dúvida, fato que causa profunda angustia e sofrimento íntimo 
naqueles que são vítimas dessa violência, especialmente quando agravados com o uso de 

arma de fogo. 

O cidadão tem que estar protegido por meio de uma resposta penal que, rigorosamente, 
preveja e sancione mais severamente estes tipos de infrações. 

Não é sem razão, portanto, que ora se busca punir de forma mais rigorosa os crimes de furto 
e roubo à domicílio e à estabelecimentos comerciais, tudo sob o enfoque de observação do 
preceito constitucional da razoabilidade e da proporcionalidade das penas.  

Saliente-se que, da forma como previsto hoje no Código Penal, os crimes de furto e roubo à 
domicílio e à estabelecimento comercial, que não possuem um tipo penal especifico, preveem 
uma pena branda, que, como já dito, não evitam os crimes, eis que não intimidam os 
infratores. 

Desta forma, a previsão de qualificadoras, que promovem o aumento da pena base alterando 
as próprias balizas legais, ou seja, as sanções mínima e máxima abstratamente previstas, 
incluindo no rol dos crimes de furto e roubo a previsão de furto e roubo à domicílio e 
estabelecimentos comerciais, bem como incluindo o crime de roubo à domicílio ou 
estabelecimentos comerciais com emprego de arma de fogo no rol de crimes hediondos, 
mostra-se plenamente conveniente e oportuno. 

Por fim, vale salientar que busca-se com a presente proposição promover o resguardo dos 
direitos fundamentais previstos na própria Constituição, conferindo a todos os cidadãos a 
tutela que esperam do Estado e, especialmente no caso, a segurança tão necessária em seu 

lar e seu trabalho, que provém, por vezes, exclusivamente o seu sustento e de toda a sua 
família.  

Em vista desses argumentos, solicito o apoio dos meus nobres pares na aprovação deste 
projeto de lei. 
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Sala das Sessões, 12 de fevereiro de 2019 

SARGENTO FAHUR 
Deputado Federal - PSD 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 
Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  
III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 
material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos 
cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;  
VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 
militares de internação coletiva;  
VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 
filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 
recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 
independentemente de censura ou licença;  
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o 
direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 
do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 
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o dia, por determinação judicial;  
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 
comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 
que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  
XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 
profissionais que a lei estabelecer;  
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 
necessário ao exercício profissional;  
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 
nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 
independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 
convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  
XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 
autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  
XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 
suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  
XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 
representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 
pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 
os casos previstos nesta Constituição;  
XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de propriedade 
particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  
XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 
não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 
dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  
XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 
suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  
XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 
humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 
participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 
utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 
empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento 
tecnológico e econômico do País;  
XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira em 
benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 
pessoal do de cujus ; 
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 
e do Estado;  
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso 
de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 
situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  
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XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 
reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 
tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes 
hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se 
omitirem;  
XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 
militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  
XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o dano 
e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra 
eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  
XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  
a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 
delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 
durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 
praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  
LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 
condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 
hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no prazo 
legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da intimidade 
ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 
autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente 
militar, definidos em lei;  
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LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados imediatamente 
ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  
LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-
lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  
LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 
interrogatório policial;  
LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 
provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 
voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 
sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  
LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 
amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 
de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 
poder público;  
LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 
funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  
LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora torne 
inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à 
nacionalidade, à soberania e à cidadania;  
LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 
de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 
administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato lesivo 
ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-
fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos;  
LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 
além do tempo fixado na sentença;  
LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da lei, os atos 
necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do 
processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 
regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte.  
§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 
cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 
membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 
manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
 

CAPÍTULO II 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 
transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 90, de 2015) 
 
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de 
sua condição social:  
I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos termos de 
lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  
II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  
III - fundo de garantia do tempo de serviço;  
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às suas 
necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 
lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 
preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  
V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 
CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 
 
Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, 
tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, 
observados os seguintes princípios:  
I - soberania nacional;  
II - propriedade privada;  
III - função social da propriedade;  
IV - livre concorrência;  
V - defesa do consumidor;  
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme o impacto 
ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  
VIII - busca do pleno emprego;  
IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras 
e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 6, de 1995) 
Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, 
independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei.  

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÃO GERAL 

 
Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como objetivo o bem-estar e 
a justiça sociais.  

CAPÍTULO II 
DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-6-15-agosto-1995-366937-norma-pl.html
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Seção I 
Disposições Gerais 

 
Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos 
poderes públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à 
previdência e à assistência social.  
Parágrafo único. Compete ao poder público, nos termos da lei, organizar a seguridade social, 
com base nos seguintes objetivos:  
I - universalidade da cobertura e do atendimento;  
II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais;  
III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços;  
IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;  
V - eqüidade na forma de participação no custeio;  
VI - diversidade da base de financiamento;  
VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão quadripartite, 
com participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do Governo nos 
órgãos colegiados. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

 
CAPÍTULO I 
DO FURTO 

Furto 
Art. 155. Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel:  
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  
§ 1º A pena aumenta-se de um terço, se o crime é praticado durante o repouso noturno.  
§ 2º Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor a coisa furtada, o juiz pode substituir a 
pena de reclusão pela de detenção, diminuí-la de um a dois terços, ou aplicar somente a pena 
de multa.  
§ 3º Equipara-se à coisa móvel a energia elétrica ou qualquer outra que tenha valor econômico.  
Furto qualificado  
§ 4º A pena é de reclusão de dois a oito anos, e multa, se o crime é cometido:  
I - com destruição ou rompimento de obstáculo à subtração da coisa;  
II - com abuso de confiança, ou mediante fraude, escalada ou destreza;  
III - com emprego de chave falsa;  
IV - mediante concurso de duas ou mais pessoas.  
§ 4º-A. A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e multa, se houver emprego de 
explosivo ou de artefato análogo que cause perigo comum. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.654, de 23/4/2018) 
§ 5º A pena é de reclusão de três a oito anos, se a subtração for de veículo automotor que venha 
a ser transportado para outro Estado ou para o exterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.426, 
de 24/12/1996) 
§ 6º A pena é de reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos se a subtração for de semovente 
domesticável de produção, ainda que abatido ou dividido em partes no local da subtração. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
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(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.330, de 2/8/2016) 
§ 7º A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e multa, se a subtração for de substâncias 
explosivas ou de acessórios que, conjunta ou isoladamente, possibilitem sua fabricação, 
montagem ou emprego. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 
Furto de coisa comum  
Art. 156. Subtrair o condômino, co-herdeiro ou sócio, para si ou para outrem, a quem 
legitimamente a detém, a coisa comum:  
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.  
§ 1º Somente se procede mediante representação.  
§ 2º Não é punível a subtração de coisa comum fungível, cujo valor não excede a quota a que 
tem direito o agente.  

CAPÍTULO II 
DO ROUBO E DA EXTORSÃO 

 
Roubo 
Art. 157. Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça ou 
violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de 
resistência:  
Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  
§ 1º Na mesma pena incorre quem, logo depois de subtraída a coisa, emprega violência contra 
pessoa ou grave ameaça, afim de assegurar a impunidade do crime ou a detenção da coisa para 
si ou para terceiro.  
§ 2º A pena aumenta-se de 1/3 (um terço) até metade: (“Caput” do parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 
I - (Revogado pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018)  
II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;  
III - se a vítima está em serviço de transporte de valores e o agente conhece tal circunstância.  
IV - se a subtração for de veículo automotor que venha a ser transportado para outro Estado ou 
para o exterior; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 
V - se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 
VI - se a subtração for de substâncias explosivas ou de acessórios que, conjunta ou 
isoladamente, possibilitem sua fabricação, montagem ou emprego. (Inciso acrescido pela Lei 
nº 13.654, de 23/4/2018) 
§ 2º-A. A pena aumenta-se de 2/3 (dois terços):  
I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma de fogo;  
II - se há destruição ou rompimento de obstáculo mediante o emprego de explosivo ou de 
artefato análogo que cause perigo comum. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.654, de 
23/4/2018) 
§ 3º Se da violência resulta: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 
I - lesão corporal grave, a pena é de reclusão de 7 (sete) a 18 (dezoito) anos, e multa; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 
II - morte, a pena é de reclusão de 20 (vinte) a 30 (trinta) anos, e multa. (Inciso acrescido pela 
Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 
Extorsão 
Art. 158. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com o intuito de obter 
para si ou para outrem indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar que se faça ou deixar de 
fazer alguma coisa:  
Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  
§ 1º Se o crime é cometido por duas ou mais pessoas, ou com emprego de arma, aumenta-se a 
pena de um terço até metade.  
§ 2º Aplica-se à extorsão praticada mediante violência o disposto no § 3º  do artigo anterior.  
§ 3º Se o crime é cometido mediante a restrição da liberdade da vítima, e essa condição é 
necessária para a obtenção da vantagem econômica, a pena é de reclusão, de 6 (seis) a 12 (doze) 
anos, além da multa; se resulta lesão corporal grave ou morte, aplicam-se as penas previstas no 
art. 159, §§ 2º  e 3º, respectivamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.923, de 17/4/2009)  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13330-2-agosto-2016-783473-publicacaooriginal-150922-pl.html
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LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 
e determina outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  
I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda que 
cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, V, VI 
e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação dada pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 
I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal seguida de 
morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 
144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança 
Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro 
ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.142, de 6/7/2015) 
II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º e 3º); (Inciso 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova 

redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, 

de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 
VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 
terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 
nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 
VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 
adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei nº 12.978, de 

21/5/2014) 
Parágrafo único. Consideram-se também hediondos o crime de genocídio previsto nos arts. 1º, 
2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, e o de posse ou porte ilegal de arma de fogo 
de uso restrito, previsto no art. 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, todos tentados 
ou consumados. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, com redação dada pela Lei nº 

13.497, de 26/10/2017) 
Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins 
e o terrorismo são insuscetíveis de:  
I - anistia, graça e indulto;  
II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-se-
á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 (três 
quintos), se reincidente, observado o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 112 da Lei nº 7.210, de 11 
de julho de 1984 (Lei de Execução Penal). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007, com 

redação dada pela Lei nº 13.769, de 19/12/2018) 
§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 
apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 
crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 
caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
.......................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 785, DE 2019 
(Do Sr. Hélio Costa) 

 
Insere o inciso IX no art. 1º da Lei nº 8.072, de 1990, que dispõe sobre os 
crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição 
Federal, e determina outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-595/2019.  
 
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 1990, que dispõe sobre os crimes hediondos, nos 

termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, e determina outras 

providências, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IX: 

“Art. 1º .............................................................................. 

.......................................................................................... 

IX – Violação de domicílio (art. 150, caput, e §§ 1º a 5º) com emprego de arma de fogo 

ou de arma branca.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

À luz do direito natural, a vida, a liberdade e a propriedade são bens inalienáveis do 

indivíduo. Tanto é assim que todos estão sob o manto protetor da Carta Magna, 

destacando-se, ainda, que o domicílio é inviolável. 

Pode-se, em um arroubo, até mesmo dizer que são direitos sagrados. 

Ora, o delinquente que atenta contra esses direitos está ferindo o que há de mais 

sagrado dos cidadãos de bem e, quando fazendo uso de armas de qualquer espécie, 

pondo em risco o bem mais valioso que uma pessoa normal possui, que é a sua 

própria vida, incorre em um crime de extrema crueldade e que exige ser trazido para 

a esfera dos crimes hediondos. 

Daí a razão deste projeto da Lei, para o qual, em razão do seu incontestável mérito, 

esperamos contar com o apoio dos nobres pares. 

Sala das Sessões, em 13 de fevereiro de 2019. 

Deputado HÉLIO COSTA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 
Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  
III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 
material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos 
cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;  
VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 
militares de internação coletiva;  
VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 
filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 
recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 
independentemente de censura ou licença;  
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o 
direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 
do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 
o dia, por determinação judicial;  
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 
comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 
que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  
XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 
profissionais que a lei estabelecer;  
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 
necessário ao exercício profissional;  
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 
nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 
independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 
convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  
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XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 
autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  
XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 
suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  
XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 
representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 
pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 
os casos previstos nesta Constituição;  
XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de propriedade 
particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  
XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 
não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 
dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  
XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 
suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  
XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 
humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 
participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 
utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 
empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento 
tecnológico e econômico do País;  
XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira em 
benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 
pessoal do de cujus ; 
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 
e do Estado;  
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso 
de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 
situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 
reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 



31 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5580/2016 

tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes 
hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se 
omitirem;  
XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 
militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  
XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o dano 
e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra 
eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  
XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  
a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 
delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 
durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 
praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  
LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 
condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 
hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no prazo 
legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da intimidade 
ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 
autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente 
militar, definidos em lei;  
LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados imediatamente 
ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  
LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-
lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  
LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 
interrogatório policial;  
LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 
provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 
voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 
sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  
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LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 
amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 
de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 
poder público;  
LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 
funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  
LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora torne 
inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à 
nacionalidade, à soberania e à cidadania;  
LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 
de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 
administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato lesivo 
ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-
fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos;  
LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 
além do tempo fixado na sentença;  
LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da lei, os atos 
necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do 
processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 
regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte.  
§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 
cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 
membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 
manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 
transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 
e determina outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  
I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda que 
cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, V, VI 
e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação dada pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 
I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal seguida de 
morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 
144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança 
Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro 
ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.142, de 6/7/2015) 
II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º e 3º); (Inciso 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova 

redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, 

de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 
VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 
terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 
nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 
VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 
adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei nº 12.978, de 

21/5/2014) 
Parágrafo único. Consideram-se também hediondos o crime de genocídio previsto nos arts. 1º, 
2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, e o de posse ou porte ilegal de arma de fogo 
de uso restrito, previsto no art. 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, todos tentados 
ou consumados. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, com redação dada pela Lei nº 

13.497, de 26/10/2017) 
Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins 
e o terrorismo são insuscetíveis de:  
I - anistia, graça e indulto;  
II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-se-
á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 (três 
quintos), se reincidente, observado o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 112 da Lei nº 7.210, de 11 
de julho de 1984 (Lei de Execução Penal). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007, com 

redação dada pela Lei nº 13.769, de 19/12/2018) 
§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 
apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 
crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 
caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte lei:  

CÓDIGO PENAL 
....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13497-26-outubro-2017-785612-publicacaooriginal-154046-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13497-26-outubro-2017-785612-publicacaooriginal-154046-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13769-19-dezembro-2018-787485-publicacaooriginal-157028-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13769-19-dezembro-2018-787485-publicacaooriginal-157028-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
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PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
 

TÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Dos crimes contra a inviolabilidade do domicílio 

 
Violação de domicílio  
Art. 150. Entrar ou permanecer, clandestina ou astuciosamente, ou contra a vontade expressa 
ou tácita de quem de direito, em casa alheia ou em suas dependências:  
Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.  
§ 1º Se o crime é cometido durante a noite, ou em lugar ermo, ou com o emprego de violência 
ou de arma, ou por duas ou mais pessoas:  
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, além da pena correspondente à violência.  
§ 2º Aumenta-se a pena de um terço, se o fato é cometido por funcionário público, fora dos 
casos legais, ou com inobservância das formalidades estabelecidas em lei, ou com abuso do 
poder.  
§ 3º Não constitui crime a entrada ou permanência em casa alheia ou em suas dependências:  
I - durante o dia, com observância das formalidades legais, para efetuar prisão ou outra 
diligência;  
II - a qualquer hora do dia ou da noite, quando algum crime está sendo ali praticado ou na 
iminência de o ser.  
§ 4º  A expressão "casa" compreende:  
I - qualquer compartimento habitado;  
II - aposento ocupado de habitação coletiva;  
III - compartimento não aberto ao público, onde alguém exerce profissão ou atividade. 
§ 5º  Não se compreendem na expressão "casa":  
I - hospedaria, estalagem ou qualquer outra habitação coletiva, enquanto aberta, salvo a 
restrição do nº  II do parágrafo anterior;  
II - taverna, casa de jogo e outras do mesmo gênero.  
 

Seção III 
Dos crimes contra a inviolabilidade de correspondência 

 
Violação de correspondência  
Art. 151. Devassar indevidamente o conteúdo de correspondência fechada, dirigida a outrem:  
Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  
Sonegação ou destruição de correspondência  
§ 1º Na mesma pena incorre:  
I - quem se apossa indevidamente de correspondência alheia, embora não fechada e, no todo ou 
em parte, a sonega ou destrói: 
Violação de comunicação telegráfica, radioelétrica ou telefônica  
II - quem indevidamente divulga, transmite a outrem ou utiliza abusivamente comunicação 
telegráfica ou radioelétrica dirigida a terceiro, ou conversação telefônica entre outras pessoas;  
III - quem impede a comunicação ou a conversação referidas no número anterior;  
IV - quem instala ou utiliza estação ou aparelho radioelétrico, sem observância de disposição 
legal.  
§ 2º As penas aumentam-se de metade, se há dano para outrem.  
§3º Se o agente comete o crime, com abuso de função em serviço postal, telegráfico, 
radioelétrico ou telefônico:  
Pena - detenção, de um a três anos.  
§ 4º Somente se procede mediante representação, salvo nos casos do § 1º, n. IV, e do § 3º.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.325, DE 2019 
(Do Sr. Capitão Wagner) 

 
Altera o art. 157 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), a fim de aumentar a pena do crime de roubo quando o 
agente utiliza-se de veículo automotor ou elétrico para facilitar ou 
assegurar a execução, a impunidade ou a vantagem do crime. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5580/2016.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 157 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal), a fim de aumentar a pena do crime de roubo 
quando o agente utiliza-se de veículo automotor ou elétrico para facilitar ou 
assegurar a execução, a impunidade ou a vantagem do crime. 

Art. 2º O art. 157, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 157........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§2º................................................................................................ 

...................................................................................................... 

VII – se o agente utiliza-se de veículo automotor ou elétrico para 
facilitar ou assegurar a execução, a impunidade ou a vantagem do 
crime. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de Projeto de Lei destinado a aumentar a pena do crime de 
roubo quando o agente utiliza-se de veículo automotor ou elétrico para facilitar ou 
assegurar a execução, a impunidade ou a vantagem do crime. 

Cumpre informar que o artigo 157 do Código Penal, que traz a 
previsão do crime de roubo, estipula algumas hipóteses de aumento de pena, dentre 
elas, o uso de arma de fogo. Isso porque, nesse caso, é muito mais fácil para o agente 
consumar o delito, tendo em vista que o poder de inibição de uma arma torna a vítima 
mais vulnerável, fazendo com que ela não ofereça resistência à subtração do bem.  

Assim sendo, se o agente fez uso de recurso que facilita a prática e 
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consumação do crime, deverá sofrer uma punição maior. Essa foi a intenção do 
legislador. 

O mesmo raciocínio aplica-se a outras causas de aumento de pena 
existentes: são situações em que o agente utiliza-se de meios que facilitarão a 
consumação do crime, como, por exemplo, o concurso de pessoas.   

Portanto, a lógica que se segue é a mesma: sempre que o agente se 
valer de meios para garantir o resultado do crime, ou facilitar a sua prática, a lei 
reprovará com mais rigor. 

No entanto, a lei penal silencia sobre a circunstância do agente que 
se utiliza de veículo automotor ou elétrico para facilitar ou assegurar a execução, a 
impunidade ou a vantagem do delito. 

Por óbvio, o criminoso que faz uso de uma moto ou de um carro tem 
muito mais chance de consumar o crime e logo se evadir, sem ser pego em flagrante.  

Assim, acreditamos que se utilizar de um veículo automotor ou elétrico 
é também um artifício cuja finalidade é garantir a prática do crime, motivo pelo qual 
essa circunstância deve ser reprovada com uma pena maior. 

Por isso, entendendo que o Estado deve punir com um maior rigor, a 
fim de coibir esse tipo de conduta, apresentamos a presente proposição para 
aumentar a pena do crime de roubo quando o agente utiliza-se de veículo automotor 
ou elétrico para facilitar ou assegurar a execução, a impunidade ou a vantagem do 
crime. 

Trata-se, portanto, de medida necessária ao enfrentamento desse tipo 
de delito, razão pela qual contamos com o apoio dos ilustres Pares para a aprovação 
do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 5 de junho de 2019. 

Deputado CAPITÃO WAGNER 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO ROUBO E DA EXTORSÃO 

Roubo 
Art. 157. Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave 

ameaça ou violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à 

impossibilidade de resistência:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  

§ 1º Na mesma pena incorre quem, logo depois de subtraída a coisa, emprega 

violência contra pessoa ou grave ameaça, afim de assegurar a impunidade do crime ou a 

detenção da coisa para si ou para terceiro.  

§ 2º A pena aumenta-se de 1/3 (um terço) até metade: (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

I - (Revogado pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018)  

II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;  

III - se a vítima está em serviço de transporte de valores e o agente conhece tal 

circunstância; 

IV - se a subtração for de veículo automotor que venha a ser transportado para outro 

Estado ou para o exterior; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

V - se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

VI - se a subtração for de substâncias explosivas ou de acessórios que, conjunta ou 

isoladamente, possibilitem sua fabricação, montagem ou emprego. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 13.654, de 23/4/2018) 

§ 2º-A. A pena aumenta-se de 2/3 (dois terços):  

I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma de fogo;  

II - se há destruição ou rompimento de obstáculo mediante o emprego de explosivo 

ou de artefato análogo que cause perigo comum. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.654, de 

23/4/2018) 

§ 3º Se da violência resulta: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.654, de 

23/4/2018) 

I - lesão corporal grave, a pena é de reclusão de 7 (sete) a 18 (dezoito) anos, e multa; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

II - morte, a pena é de reclusão de 20 (vinte) a 30 (trinta) anos, e multa. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

Extorsão 
Art. 158. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com o intuito 

de obter para si ou para outrem indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar que se faça ou 

deixar de fazer alguma coisa:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  

§ 1º Se o crime é cometido por duas ou mais pessoas, ou com emprego de arma, 

aumenta-se a pena de um terço até metade.  

§ 2º Aplica-se à extorsão praticada mediante violência o disposto no § 3º do artigo 

anterior.  

§ 3º Se o crime é cometido mediante a restrição da liberdade da vítima, e essa 

condição é necessária para a obtenção da vantagem econômica, a pena é de reclusão, de 6 (seis) 

a 12 (doze) anos, além da multa; se resulta lesão corporal grave ou morte, aplicam-se as penas 

previstas no art. 159, §§ 2º e 3º, respectivamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.923, de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11923-17-abril-2009-587712-publicacaooriginal-111485-pl.html
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17/4/2009) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.049, DE 2019 
(Do Sr. Célio Studart) 

 
Aumenta a pena nos casos de arrastões em meios de transporte públicos 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5580/2016.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  
 

Art. 1º O §2º do art. 157 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de setembro de 1940 (Código 

Penal) passa a vigorar acrescido inciso VII, com a seguinte redação: 

“Art. 157 ...................................................................... 

..................................................................................... 

§2º............................................................................... 

VII – saquear, mediante ação coletiva, planejada ou não, 

grupos de pessoas em meios de transporte públicos. 

...................................................................................” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 22, inciso I da Constituição Federal assevera que competente 

privativamente à União legislar sobre direito penal. 

Nesse sentido, o artigo 144 da Carta Magna de 1988 aduz que a segurança 

pública é dever do Estado (sentido amplo), e dever e responsabilidade de todos. 

A título de exemplo, conforme dados divulgados pelo Sindicato das Empresas 

de Transporte de Passageiros do Estado do Ceará (Sindiônibus), de janeiro a junho 

deste ano corrente foram mais de 40 (quarenta) arrastões nos meios de transporte 

público apenas no Município de Fortaleza. Isto é uma estatística alarmante, e o Poder 

Público deve atuar em conjunto para modificar essa situação que assombra o povo 

brasileiro. 

Neste contexto, surge a presente propositura legislativa, para incluir como 

qualificadora no crime de roubo aqueles que saquearem, por meio de ação coletiva, 

planejada ou não, grupos de pessoas em meios de transporte públicos. 

Por todo o exposto, com objetivo de se punir com rigor aqueles que cometem 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11923-17-abril-2009-587712-publicacaooriginal-111485-pl.html
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arrastões em ônibus e similares, requer-se a aprovação pelos nobres pares do 

presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, 11 de julho de 2019 
 

Dep. Célio Studart 
PV/CE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  
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XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de 

profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 

destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as 

administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal 

e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades 

de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros 

bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, 

é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, 

através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim 

como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija 

repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 

contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 

respectivas áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 

penais, exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 

pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 

execução de atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 

reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 

pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de 

seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 

neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da 

incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras 

atividades previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; 

e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos 

respectivos órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em Carreira, 

na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO ROUBO E DA EXTORSÃO 

Roubo 
Art. 157. Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave 

ameaça ou violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à 

impossibilidade de resistência:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  

§ 1º Na mesma pena incorre quem, logo depois de subtraída a coisa, emprega 

violência contra pessoa ou grave ameaça, afim de assegurar a impunidade do crime ou a 

detenção da coisa para si ou para terceiro.  

§ 2º A pena aumenta-se de 1/3 (um terço) até metade: (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

I - (Revogado pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018)  

II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;  

III - se a vítima está em serviço de transporte de valores e o agente conhece tal 

circunstância; 

IV - se a subtração for de veículo automotor que venha a ser transportado para outro 

Estado ou para o exterior; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

V - se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

VI - se a subtração for de substâncias explosivas ou de acessórios que, conjunta ou 

isoladamente, possibilitem sua fabricação, montagem ou emprego. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 13.654, de 23/4/2018) 

§ 2º-A. A pena aumenta-se de 2/3 (dois terços):  

I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma de fogo;  

II - se há destruição ou rompimento de obstáculo mediante o emprego de explosivo 

ou de artefato análogo que cause perigo comum. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.654, de 

23/4/2018) 

§ 3º Se da violência resulta: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.654, de 

23/4/2018) 

I - lesão corporal grave, a pena é de reclusão de 7 (sete) a 18 (dezoito) anos, e multa; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

II - morte, a pena é de reclusão de 20 (vinte) a 30 (trinta) anos, e multa. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

Extorsão 
Art. 158. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com o intuito 

de obter para si ou para outrem indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar que se faça ou 

deixar de fazer alguma coisa:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  

§ 1º Se o crime é cometido por duas ou mais pessoas, ou com emprego de arma, 

aumenta-se a pena de um terço até metade.  

§ 2º Aplica-se à extorsão praticada mediante violência o disposto no § 3º do artigo 

anterior.  

§ 3º Se o crime é cometido mediante a restrição da liberdade da vítima, e essa 

condição é necessária para a obtenção da vantagem econômica, a pena é de reclusão, de 6 (seis) 

a 12 (doze) anos, além da multa; se resulta lesão corporal grave ou morte, aplicam-se as penas 

previstas no art. 159, §§ 2º e 3º, respectivamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.923, de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
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17/4/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.625, DE 2019 
(Do Sr. Ricardo Pericar) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940, para tipificar 
o crime de roubo quando a vítima está em veículo destinado ao transporte 
coletivo de passageiros e estabelece novas regras para as penas 
privativas de liberdade. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5580/2016.  
 

 

  O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

  Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940, para 

tipificar o crime de roubo quando a vítima está em veículo destinado ao transporte coletivo de 

passageiros e estabelecer novas regras para as penas privativas de liberdade. 

  Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940, passa a vigorar 

acrescido das seguintes alterações: 

“Art. 33..……………………………… ….………………………….. 

………………………………………………………………………………….. 

§ 5o Na hipótese de condenação pelo crime previsto no art. 157, na forma do § 2º-A, o 

regime inicial da pena será o fechado, exceto se as circunstâncias previstas no art. 59 

forem todas favoráveis. (NR) 

Art. 157……………….………………………………………………………….. 

§ 2º-A……………………………………………………………………………… 

III - se a vítima está em veículo destinado ao transporte coletivo de passageiros.”(NR) 

  Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO  

  Dados do Instituto de Segurança Pública (ISP) do Rio de Janeiro apontam que 

no ano de 2018 a cada meia hora, aproximadamente, aconteceu um roubo a ônibus naquele 

Estado. Entre os meses de janeiro a julho foram registradas 8.992 ocorrências de roubo a 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11923-17-abril-2009-587712-publicacaooriginal-111485-pl.html
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veículos de transporte coletivo de passageiros5.  

O primeiro semestre de 2019 no Rio de Janeiro teve o maior número de roubos 

a ônibus registrados, desde o início da série histórica, segundo o Instituto de Segurança Pública 

(ISP).6 

De janeiro a junho, o número de assaltos a passageiros cresceu 14% no estado, 

na comparação com o mesmo período do ano passado. A maior parte ocorreu na Região 

Metropolitana. Só nos municípios do Grande Rio, foram mil casos a mais que no primeiro 

semestre do ano passado: crescimento de 12%. 

  Trata-se de um mal que assola não somente o Rio de Janeiro, mas todos os 

Estados da Federação, que pelas inúmeras dificuldades de prevenção e repressão, tem crescido 

assustadoramente, trazendo grandes sequelas para os brasileiros que diariamente utilizam esse 

meio de transporte. Geralmente os marginais cometem este delito em grupos, usando os mais 

variados tipos de armas, desde as de fogo, passando por simulacros, até facas e facões. 

  A prevenção, pelos Órgãos de Segurança Pública, exige o emprego de maior 

efetivo, por conta do grande quantitativo de ocupantes destes tipos de veículos. Eis que maior 

efetivo policial sempre tem sido uma dificuldade para os Entes da Federação. A constante 

migração dos locais de roubo também é outro fator de óbice. A situação é tão complicada para 

as polícias, que algumas delas investem na possibilidade de mudança de comportamento dos 

passageiros7, o que nem sempre é possível. 

  Quando a prevenção não é possível, resta a repressão. O fato dos veículos de 

transporte coletivo de passageiros serem estruturas confinadas, que em geral não possibilitam 

fuga, facilita a ação delituosa e praticamente neutraliza a possibilidade de reação de um policial 

à paisana no interior deste veículo, em virtude da imensa probabilidade de efeitos colaterais. 

  Quando a frustração do roubo se dá por agentes de segurança pública que se 

encontram fora do veículo, não raras são as vezes que os marginais se utilizam dos passageiros 

como reféns, como forma de minimizar suas perdas8. Ao nosso olhar, esse tipo de delito 

aproxima-se em muito à condição de hediondo.  

  Todas estas situações têm trazido graves consequências para usuários9 e 

trabalhadores10 do transporte coletivo de passageiros, que diariamente precisam vencer as 

barreiras do medo para exercer o básico direito de locomoção. 

São corriqueiras as ocasiões em que estes marginais subtraem os únicos bens 

daquelas vítimas, geralmente pessoas de baixa renda, trazendo consequências danosas no 

ambiente do trabalho e até mesmo na subsistência familiar. 

  A atenção especial dada por este Projeto de Lei para os usuários de veículos 

                                                      

5 Disponível em: https://odia.ig.com.br/rio-de-janeiro/2018/08/5571297-assalto-a-onibus-rio-registrou-
um-roubo-a-cada-meia-hora-neste-ano.html#foto=1  
6 Disponível em: https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2019/07/23/rj-bate-recorde-de-
assaltos-a-onibus-e-registra-mais-de-87-mil-casos-no-1-semestre-desse-ano.ghtml  
7 Disponível em: http://www.pmpr.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=177  
8 Disponível em: https://www1.folha.uol.com.br/fsp/cotidian/ff0607200527.htm  
9 Disponível em: https://www.simoesfilhoonline.com.br/as-linhas-do-medo-assalto-vira-rotina-em-
onibus-de-simoes-filho-em-20-dias-fui-assaltada-duas-vezes/  
10 Disponível em: https://www.tribunapr.com.br/noticias/curitiba-regiao/motoristas-e-cobradores-de-
onibus-protestam-em-delegacia/  

https://odia.ig.com.br/rio-de-janeiro/2018/08/5571297-assalto-a-onibus-rio-registrou-um-roubo-a-cada-meia-hora-neste-ano.html#foto=1
https://odia.ig.com.br/rio-de-janeiro/2018/08/5571297-assalto-a-onibus-rio-registrou-um-roubo-a-cada-meia-hora-neste-ano.html#foto=1
https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2019/07/23/rj-bate-recorde-de-assaltos-a-onibus-e-registra-mais-de-87-mil-casos-no-1-semestre-desse-ano.ghtml
https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2019/07/23/rj-bate-recorde-de-assaltos-a-onibus-e-registra-mais-de-87-mil-casos-no-1-semestre-desse-ano.ghtml
http://www.pmpr.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=177
https://www1.folha.uol.com.br/fsp/cotidian/ff0607200527.htm
https://www.simoesfilhoonline.com.br/as-linhas-do-medo-assalto-vira-rotina-em-onibus-de-simoes-filho-em-20-dias-fui-assaltada-duas-vezes/
https://www.simoesfilhoonline.com.br/as-linhas-do-medo-assalto-vira-rotina-em-onibus-de-simoes-filho-em-20-dias-fui-assaltada-duas-vezes/
https://www.tribunapr.com.br/noticias/curitiba-regiao/motoristas-e-cobradores-de-onibus-protestam-em-delegacia/
https://www.tribunapr.com.br/noticias/curitiba-regiao/motoristas-e-cobradores-de-onibus-protestam-em-delegacia/
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destinados ao transporte coletivo de passageiros resulta, além dos argumentos já elencados, da 

condição de impossibilidade dos motoristas em ‘escolher’ seus passageiros.  

  A doutrina do nosso Código Penal prevê, em seu art. 70, para situações como no 

caso de roubos praticados contra pessoas que estão em transporte coletivo de passageiros, a tese 

do concurso formal de crimes, onde o agente, mediante uma só ação ou omissão, pratica dois 

ou mais crimes, idênticos ou não, aplicando-lhe a mais grave das penas cabíveis ou, se iguais, 

somente uma delas, mas aumentada, em qualquer caso, de um sexto até metade.  

  Nestes casos, independente de ter roubado 40 (quarenta) pessoas, ao infrator será 

aplicada, apenas, a pena correspondente ao roubo simples contra 01 (uma) pessoa, com uma 

pequena majoração. O acréscimo do inciso III ao § 2º-A do art. 157 do Decreto-Lei nº 2.848, 

de 07 de dezembro de 1940, através desta propositura, visa trazer uma previsão de pena mais 

proporcional para o crime em comento. 

  Mesmo com esta previsão de qualificadora no art. 157, se quase todas as 

circunstâncias previstas no art. 59 do Código Penal forem favoráveis ao infrator, sua pena ainda 

assim será menor que 08 (oito) anos, tendo então um regime inicial de pena, pelas regras atuais, 

no semiaberto. Caso o estado da federação não possua estabelecimento para este tipo de regime, 

o marginal responderá no regime aberto, ou seja, livre para novas empreitadas criminosas.  

Em virtude da gravidade do delito, das sequelas que podem deixar nas vítimas, 

e das justificativas já elencadas, nada mais acertado do que o regime inicial seja o fechado, 

conforme nova redação proposta pelo § 5º ao art. 33 do Código Penal, para que possa surtir o 

devido caráter punitivo pedagógico, aplicado também para os roubos praticados com emprego 

de armas de fogo ou artefatos explosivos. 

  Cumpre destacar que este Projeto de Lei foi concebido pela 

Deputada Federal Major Fabiana, concluído durante o nosso período de suplência no mandato. 

  Por considerarmos urgente o tratamento legal da matéria, pedimos o apoio dos 

nobres Pares na rápida tramitação e aprovação deste Projeto.  

Sala das Sessões, em 21 de agosto de 2019 

Deputado Ricardo Pericar  

PSL/RJ 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
PARTE GERAL 

(Parte Geral com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 
publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO V 
DAS PENAS 

 
CAPÍTULO I 

DAS ESPÉCIES DE PENA 
....................................................................................................................................................... 

Seção I 
Das Penas Privativas de Liberdade 

Reclusão e detenção 
Art. 33. A pena de reclusão deve ser cumprida em regime fechado, semi-aberto ou 

aberto. A de detenção em regime semi-aberto ou aberto, salvo necessidade de transferência a 
regime fechado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 1º Considera-se:  
a) regime fechado a execução da pena em estabelecimento de segurança máxima 

ou média; 
b) regime semi-aberto a execução da pena em colônia agrícola, industrial ou 

estabelecimento similar; 
c) regime aberto a execução da pena em casa de albergado ou estabelecimento 

adequado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
§ 2º As penas privativas de liberdade deverão ser executadas em forma progressiva, 

segundo o mérito do condenado, observados os seguintes critérios e ressalvadas as hipóteses de 
transferência a regime mais rigoroso:  

a) o condenado a pena superior a oito anos deverá começar a cumpri-la em regime 
fechado; 

b) o condenado não reincidente, cuja pena seja superior a quatro anos e não exceda 
a oito, poderá, desde o princípio, cumpri-la em regime semi-aberto; 

c) o condenado não reincidente, cuja pena seja igual ou inferior a quatro anos, 
poderá, desde o início, cumpri-la em regime aberto. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11/7/1984) 

§ 3º A determinação do regime inicial de cumprimento da pena far-se-á com 
observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 4º O condenado por crime contra a administração pública terá a progressão de 
regime do cumprimento da pena condicionada à reparação do dano que causou, ou à devolução 
do produto do ilícito praticado, com os acréscimos legais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
10.763, de 12/11/2003) 
Regras do regime fechado 

Art. 34. O condenado será submetido, no início do cumprimento da pena, a exame 
criminológico de classificação para individualização da execução.  

§ 1º O condenado fica sujeito a trabalho no período diurno e a isolamento durante 
o repouso noturno.  

§ 2º O trabalho será em comum dentro do estabelecimento, na conformidade das 
aptidões ou ocupações anteriores do condenado, desde que compatíveis com a execução da 
pena. 

§ 3º O trabalho externo é admissível, no regime fechado, em serviços ou obras 
públicas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA APLICAÇÃO DA PENA 

Fixação da pena 
Art. 59. O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à 

personalidade do agente, aos motivos, às circunstâncias e conseqüências do crime, bem como 
ao comportamento da vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para 
reprovação e prevenção do crime:  

I - as penas aplicáveis dentre as cominadas; 
II - a quantidade de pena aplicável, dentro dos limites previstos; 
III - o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade; 
IV - a substituição da pena privativa da liberdade aplicada, por outra espécie de 
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pena, se cabível. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
Critérios especiais da pena de multa 

Art. 60. Na fixação da pena de multa o juiz deve atender, principalmente, à situação 
econômica do réu.  

§ 1º A multa pode ser aumentada até o triplo, se o juiz considerar que, em virtude 
da situação econômica do réu, é ineficaz, embora aplicada no máximo.  
Multa substitutiva 

§ 2º A pena privativa de liberdade aplicada, não superior a seis meses, pode ser 
substituída pela de multa, observados os critérios dos incisos II e III do art. 44 deste Código. 
(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
Circunstâncias agravantes 

Art. 61. São circunstâncias que sempre agravam a pena, quando não constituem ou 
qualificam o crime: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - a reincidência; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
II - ter o agente cometido o crime: (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 
a) por motivo fútil ou torpe; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 
b) para facilitar ou assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem 

de outro crime; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
c) à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação, ou outro recurso que 

dificultou ou tornou impossível a defesa do ofendido; (Alínea com redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11/7/1984) 

d) com emprego de veneno, fogo, explosivo, tortura ou outro meio insidioso ou 
cruel, ou de que podia resultar perigo comum; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11/7/1984) 

e) contra ascendente, descendente, irmão ou cônjuge; (Alínea com redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

f) com abuso de autoridade ou prevalecendo-se de relações domésticas, de 
coabitação ou de hospitalidade, ou com violência contra a mulher na forma da lei específica; 
(Alínea com redação dada pela Lei nº 11.340, de 7/8/2006, publicada no DOU de 8/8/2006, em 
vigor 45 dias após a publicação) 

g) com abuso de poder ou violação de dever inerente a cargo, ofício, ministério ou 
profissão; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

h) contra criança, maior de 60 (sessenta) anos, enfermo ou mulher grávida; (Alínea 
com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em 
vigor 90 dias após a publicação) 

i) quando o ofendido estava sob a imediata proteção da autoridade; (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

j) em ocasião de incêndio, naufrágio, inundação ou qualquer calamidade pública, 
ou de desgraça particular do ofendido; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11/7/1984) 

l) em estado de embriaguez preordenada. (Alínea com redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11/7/1984) 
Agravantes no caso de concurso de pessoas  

Art. 62. A pena será ainda agravada em relação ao agente que:  
I - promove, ou organiza a cooperação no crime ou dirige a atividade dos demais 

agentes;  
II - coage ou induz outrem à execução material do crime;  
III - instiga ou determina a cometer o crime alguém sujeito à sua autoridade ou não-

punível em virtude de condição ou qualidade pessoal;  
IV - executa o crime, ou nele participa, mediante paga ou promessa de recompensa. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
Reincidência 

Art. 63. Verifica-se a reincidência quando o agente comete novo crime, depois de 
transitar em julgado a sentença que, no País ou no estrangeiro, o tenha condenado por crime 
anterior. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Art. 64. Para efeito de reincidência:  
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I - não prevalece a condenação anterior, se entre a data do cumprimento ou extinção 
da pena e a infração posterior tiver decorrido período de tempo superior a cinco anos, 
computado o período de prova da suspensão ou do livramento condicional, se não ocorrer 
revogação;  

II - não se consideram os crimes militares próprios e políticos. (Artigo com redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
Circunstâncias atenuantes 

Art. 65. São circunstâncias que sempre atenuam a pena:  
I - ser o agente menor de vinte e um, na data do fato, ou maior de setenta anos, na 

data da sentença;  
II - o desconhecimento da lei;  
III - ter o agente: 
a) cometido o crime por motivo de relevante valor social ou moral; 
b) procurado, por sua espontânea vontade e com eficiência, logo após o crime, 

evitar-lhe ou minorar-lhe as conseqüências, ou ter, antes do julgamento, reparado o dano; 
c) cometido o crime sob coação a que podia resistir, ou em cumprimento de ordem 

de autoridade superior, ou sob a influência de violenta emoção, provocada por ato injusto da 
vítima; 

d) confessado espontaneamente, perante a autoridade, a autoria do crime; 
e) cometido o crime sob a influência de multidão em tumulto, se não o provocou. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
Art. 66. A pena poderá ser ainda atenuada em razão de circunstância relevante, 

anterior ou posterior ao crime, embora não prevista expressamente em lei. (Artigo com redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
Concurso de circunstâncias agravantes e atenuantes 

Art. 67. No concurso de agravantes e atenuantes, a pena deve aproximar-se do limite 
indicado pelas circunstâncias preponderantes, entendendo-se como tais as que resultam dos 
motivos determinantes do crime, da personalidade do agente e da reincidência. (Artigo com 
redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
Cálculo da pena 

Art. 68. A pena-base será fixada atendendo-se ao critério do art. 59 deste Código; 
em seguida serão consideradas as circunstâncias atenuantes e agravantes; por último, as causas 
de diminuição e de aumento.  

Parágrafo único. No concurso de causas de aumento ou de diminuição previstas na 
parte especial, pode o juiz limitar-se a um só aumento ou a uma só diminuição, prevalecendo, 
todavia, a causa que mais aumente ou diminua. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11/7/1984) 
Concurso material 

Art. 69. Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou 
mais crimes, idênticos ou não, aplicam-se cumulativamente as penas privativas de liberdade em 
que haja incorrido. No caso de aplicação cumulativa de penas de reclusão e de detenção, 
executa-se primeiro aquela.  

§ 1º Na hipótese deste artigo, quando ao agente tiver sido aplicada pena privativa 
de liberdade, não suspensa, por um dos crimes, para os demais será incabível a substituição de 
que trata o art. 44 deste Código.  

§ 2º Quando forem aplicadas penas restritivas de direitos, o condenado cumprirá 
simultaneamente as que forem compatíveis entre si e sucessivamente as demais. (Artigo com 
redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
Concurso formal 

Art. 70. Quando o agente, mediante uma só ação ou omissão, pratica dois ou mais 
crimes, idênticos ou não, aplica-se-lhe a mais grave das penas cabíveis ou, se iguais, somente 
uma delas, mas aumentada, em qualquer caso, de um sexto até metade. As penas aplicam-se, 
entretanto, cumulativamente, se a ação ou omissão é dolosa e os crimes concorrentes resultam 
de desígnios autônomos, consoante o disposto no artigo anterior. 

Parágrafo único. Não poderá a pena exceder a que seria cabível pela regra do art. 
69 deste Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
Crime continuado 

Art. 71. Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou 
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mais crimes da mesma espécie e, pelas condições de tempo, lugar, maneira de execução e outras 
semelhantes, devem os subseqüentes ser havidos como continuação do primeiro, aplica-se-lhe 
a pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais grave, se diversas, aumentada, em qualquer 
caso, de um sexto a dois terços.  

Parágrafo único. Nos crimes dolosos, contra vítimas diferentes, cometidos com 
violência ou grave ameaça à pessoa, poderá o juiz, considerando a culpabilidade, os 
antecedentes, a conduta social e a personalidade do agente, bem como os motivos e as 
circunstâncias, aumentar a pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais grave, se diversas, 
até o triplo, observadas as regras do parágrafo único do art. 70 e do art. 75 deste Código. (Artigo 
com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 
expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DO ROUBO E DA EXTORSÃO 
Roubo 

Art. 157. Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave 
ameaça ou violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à 
impossibilidade de resistência:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  
§ 1º Na mesma pena incorre quem, logo depois de subtraída a coisa, emprega 

violência contra pessoa ou grave ameaça, afim de assegurar a impunidade do crime ou a 
detenção da coisa para si ou para terceiro.  

§ 2º A pena aumenta-se de 1/3 (um terço) até metade: (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

I - (Revogado pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018)  
II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;  
III - se a vítima está em serviço de transporte de valores e o agente conhece tal 

circunstância; 
IV - se a subtração for de veículo automotor que venha a ser transportado para outro 

Estado ou para o exterior; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 
V - se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 
VI - se a subtração for de substâncias explosivas ou de acessórios que, conjunta ou 

isoladamente, possibilitem sua fabricação, montagem ou emprego. (Inciso acrescido pela Lei 
nº 13.654, de 23/4/2018) 

§ 2º-A. A pena aumenta-se de 2/3 (dois terços):  
I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma de fogo;  
II - se há destruição ou rompimento de obstáculo mediante o emprego de explosivo 

ou de artefato análogo que cause perigo comum. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.654, de 
23/4/2018) 

§ 3º Se da violência resulta: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.654, de 
23/4/2018) 

I - lesão corporal grave, a pena é de reclusão de 7 (sete) a 18 (dezoito) anos, e multa; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

II - morte, a pena é de reclusão de 20 (vinte) a 30 (trinta) anos, e multa. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 
Extorsão 

Art. 158. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com o intuito 
de obter para si ou para outrem indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar que se faça ou 
deixar de fazer alguma coisa:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  
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§ 1º Se o crime é cometido por duas ou mais pessoas, ou com emprego de arma, 
aumenta-se a pena de um terço até metade.  

§ 2º Aplica-se à extorsão praticada mediante violência o disposto no § 3º do artigo 
anterior.  

§ 3º Se o crime é cometido mediante a restrição da liberdade da vítima, e essa 
condição é necessária para a obtenção da vantagem econômica, a pena é de reclusão, de 6 (seis) 
a 12 (doze) anos, além da multa; se resulta lesão corporal grave ou morte, aplicam-se as penas 
previstas no art. 159, §§ 2º e 3º, respectivamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.923, de 
17/4/2009) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 351, DE 2022 
(Do Sr. Pedro Augusto Bezerra) 

 
Tipifica como crime hediondo o furto ou o roubo a lojas comercias 
inseridas em estabelecimentos comerciais “shopping centers”. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-595/2019.  
 

 
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11923-17-abril-2009-587712-publicacaooriginal-111485-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11923-17-abril-2009-587712-publicacaooriginal-111485-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. PEDRO AUGUSTO BEZERRA)

Tipifica como crime hediondo o furto ou
o  roubo  a  lojas  comercias  inseridas  em
estabelecimentos  comerciais  “shopping
centers”.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei acrescenta inciso ao art. 1º, da Lei nº 8.072, de

25 de julho de 1990, inserindo a prática de crime de furto ou roubo a lojas

comerciais inseridas em estabelecimentos comerciais como “shopping centers”.

Art. 2º O art. 1º, da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa

a vigorar acrescido do seguinte inciso X:

“Art.1º...........................................................................................

....................................................................................................

X – furto ou roubo a lojas inseridas em estabelecimentos

comerciais “shopping centers”.”

Art. 3º Para efeitos dessa lei entende-se como shopping center

os empreendimentos formados por diversas unidades de lojas varejistas e de

serviços que atuam em vareados ramos.

Art. 4º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

Infelizmente  é  muito  comum  as  notícias  de  assalto  a  lojas

inseridas em shoppings centers. Assim, faz-se necessário a legislação federal

prosperar no intuito de, no mínimo, melhorar esses dados de violência.

A  impunidade  é  gerada  pela  legislação  deficiente,  que  não

reprime com eficácia a prática de crimes como esses.

De outro lado, a falta de engajamento da população ocorre pela

ausência de mecanismo incentivando as pessoas a participar da luta contra tais

delitos.

Tem-se um exemplo recente e muito triste conforme noticiado

pela  globo  em que  Carol  Rocha, gerente  da  joalheria  de  um shopping  em

Fortaleza, morreu durante uma tentativa de assalto em que foi  usada como

"escudo humano" por criminosos.1

A reportagem ainda aduz que uma semana antes do crime, os

membros da quadrilha visitaram o shopping para planejar o crime e como seria

a fuga, conforme a delegada responsável pela investigação do latrocínio. Eles

utilizavam ponto  eletrônico  para  manter  a  comunicação,  e  o  idealizador  do

crime, Lúcio Mauro, decidiu a função de cada na ação criminosa:

 Douglas da Silva Dias invadiu o estabelecimento comercial e anunciou 
assalto, com arma de fogo; ele fez os disparos em troca de tiros com o 
vigilante da loja;

 Antônio Duarte Araújo Enéas conduzia veículo para fazer a fuga; ele 
aguardou os comparsas em um ponto de venda de "espetinho" do lado de 
fora do shopping;

 André Luiz dos Santos Nogueira apurou informações e deu apoio 
logístico aos criminosos;

 Lúcio Mauro Rodrigues Ferreira planejou como seria o crime.

"O autor intelectual, ele vem baseado em uma ação em que a

quadrilha praticou um grande roubo, ele queria praticar um novo grande roubo.

Como ele disse mesmo, ele queria 'se dar bem'. Então uma semana antes ele

vai ao shopping Iguatemi, escolher a loja que seria alvo do roubo, a joalheria e

1  Acesso  em  fevereiro  de  2022:  <https://g1.globo.com/ce/ceara/noticia/2021/08/23/assaltantes-de-
joalheira-em-shopping-em-fortaleza-usaram-gerente-de-loja-como-escudo-humano-diz-delegada.ghtml>
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veio  montar  como  seria  a  localização  de  cada  criminoso  nessa  grande

empreitada criminosa", disse a delegada.

"A  verdade  é  que  os  agentes  se  revelaram,  em  princípio,

pessoas excessivamente  prejudiciais  à  sociedade,  considerando-se  a  forma

como agiram, cometendo o crime de forma ousada e com emprego de extrema

violência fazendo uso de arma de fogo, não se podendo admitir que fatos desta

natureza sejam admitidos como corriqueiros ou de pequena relevância", alegou

o juiz.

Realmente,  a  população  assume a  posição  de espectadora,

assistindo inerte a este trágico espetáculo de destruição do país.

Em  razão  do  exposto,  solicito  aos  nobres  Pares  o  apoio

necessário para aprovação deste projeto de lei, e, ainda, que a Lei tenha como

nome “Carol Rocha” para que de algum modo o conforto alcance o coração dos

familiares e a busca pela justiça aconteça. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado PEDRO AUGUSTO BEZERRA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 

do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 

e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, 

incisos I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com 

nova redação dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal 

seguida de morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos 

arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional 

de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 

companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

II - roubo: (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação 

dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, 

em vigor 30 dias após a publicação) 

a) circunstanciado pela restrição de liberdade da vítima (art. 157, § 2º, inciso V); 

(Alínea acrescida pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

b) circunstanciado pelo emprego de arma de fogo (art. 157, § 2º-A, inciso I) ou pelo 

emprego de arma de fogo de uso proibido ou restrito (art. 157, § 2º-B); (Alínea acrescida pela 

Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 

dias após a publicação) 

c) qualificado pelo resultado lesão corporal grave ou morte (art. 157, § 3º); (Alínea 

acrescida pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

III - extorsão qualificada pela restrição da liberdade da vítima, ocorrência de lesão 

corporal ou morte (art. 158, § 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova 

redação dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput, e §§ lº, 2º 

e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido 

pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
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8.930, de 6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 

nº 9.677, de 2 de julho de 1998); (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 

criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.978, de 21/5/2014) 

IX - furto qualificado pelo emprego de explosivo ou de artefato análogo que cause 

perigo comum (art. 155, § 4º-A). (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada 

na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Consideram-se também hediondos, tentados ou consumados: 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei 

nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

I - o crime de genocídio, previsto nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de 

outubro de 1956; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição 

Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

II - o crime de posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso proibido, previsto no 

art. 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 

III - o crime de comércio ilegal de armas de fogo, previsto no art. 17 da Lei nº 

10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 

publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

IV - o crime de tráfico internacional de arma de fogo, acessório ou munição, 

previsto no art. 18 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

V - o crime de organização criminosa, quando direcionado à prática de crime 

hediondo ou equiparado. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na 

Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007, e revogado pela Lei nº 

13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu 

poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 

1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 

período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei 

nº 11.464, de 28/3/2007) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 884, DE 2023 
(Do Sr. Delegado Palumbo) 

 
Altera o art. 157, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – 
Código Penal, incluindo como causa de aumento de pena, violência ou 
ameaça exercida na presença da criança ou contra contra mulher ou 
idoso e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-10076/2018.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Delegado Palumbo 

MDB/SP  
 
 

Câmara	dos	Deputados	–	Anexo	III	–	Gabinete	272	–	CEP	70.160-900	–	Brasília	–	DF	
Telefone:	(61)	3215.2272	

E-mail:	dep.delegadopalumbo@camara.leg.br	
 
 
 

PROJETO DE LEI Nº         DE 2023 
(Do Sr. Delegado Palumbo) 

 
Altera o art. 157, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 – Código Penal, incluindo como 
causa de aumento de pena, violência ou ameaça 
exercida na presença da criança ou contra ela, 
contra mulher ou idoso e dá outras providências. 

 
 

 O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei altera o art. 157, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – 
Código Penal, incluindo como causa de aumento de pena violência ou ameaça exercida 
na presença da criança ou contra ela, contra mulher ou idoso e dá outras providências. 
 
Art. 2º O art.157, do Decreto-Lei nº 2.848 passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
Art. 157 - ......................................................................................................... 
 
§2º ................................................................................................................... 
 
VIII - Se a violência ou a ameaça for exercida na presença da criança ou contra ela, contra 
mulher ou idoso. (NR) 
 
Artigo 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala das Sessões, 
 
“Às Comissões competentes.” 
 

 
DELEGADO PALUMBO 

Deputado Federal 
 
 

 

 

Documento assinado por: Dep. Delegado Palumbo
Selo digital de segurança: 2023-EWTO-BJQP-QJEB-VCYR
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E-mail:	dep.delegadopalumbo@camara.leg.br	
 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Vários casos de roubo à criança, mulheres e idosos são noticiados 
diariamente, demonstrando como os criminosos oportunistas se valem da condição de 
maior fragilidade dessas vítimas para cometerem o crime.  

Seguramente dentre os crimes contra o patrimônio mais frequentes, o roubo, 
por si só, já é algo abjeto, pois ataca a propriedade, um dos direitos individuais presentes 
no caput do art. 5º da Constituição de 1988. Quando cometido contra crianças, idosos e 
mulheres, ressalta ainda a torpes do ofensor, exigindo uma ação mais energética por 
parte do Estado. 

Crianças, idosos e mulheres já possuem estatutos próprios de proteção, 
contudo observa-se que em alguns casos ainda é necessário maior rigor nas punições 
para que os criminosos se sintam menos encorajados a praticarem crimes contra a 
parcela mais frágil da sociedade. 

É nesse sentido que propomos o aperfeiçoamento do art. 157 do Código 
Penal, com a previsão de aumento de pena nos casos de a vítima ser criança, idoso ou 
mulher, para que possamos coibir a prática desses crimes. 

 Conto com o apoio dos nobres pares, para que tenhamos um ordenamento 
jurídico mais eficaz. 

 

 

DELEGADO PALUMBO 
Deputado Federal 

 

 

Documento assinado por: Dep. Delegado Palumbo
Selo digital de segurança: 2023-EWTO-BJQP-QJEB-VCYR
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Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEGISLAÇÃO  ENDEREÇO ELETRÔNICO  

DECRETO-LEI Nº 2.848,  
DE 7 DE DEZEMBRO DE  
1940  
Art. 157  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-
1207;2848   

 

PROJETO DE LEI N.º 2.183, DE 2023 
(Do Sr. Capitão Augusto) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, 
para aumentar as penas previstas para o crime de roubo. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7333/2017. 
 

 
 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
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PROJETO DE LEI N.º              , DE 2023 

(Do Sr. Capitão Augusto) 
 
 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 - Código 
Penal, para aumentar as penas 
previstas para o crime de roubo. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 – Código Penal, para aumentar as penas previstas para o crime de 

roubo. 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 

Código Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 157 - Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, 

mediante grave ameaça ou violência a pessoa, ou depois de havê-la, por 

qualquer meio, reduzido à impossibilidade de resistência: 

Pena - reclusão, de seis a quinze anos, e multa. 

.............................................................. 
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............................................................. 

§ 3º Se da violência resulta:  

I – lesão corporal grave, a pena é de reclusão de 9 (nove) a 19 

(dezenove) anos, e multa;  

II – morte, a pena é de reclusão de 20 (vinte) a 40 (quarenta) 

anos, e multa." (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente projeto de lei tem como objetivo aumentar a pena 

para o crime de roubo, previsto no artigo 157 do Código Penal Brasileiro. 

O aumento da pena tem como objetivo desestimular a prática 

do delito. Ao elevar a penalidade, espera-se que os potenciais criminosos 

reflitam sobre as consequências e ponderem os riscos antes de cometer o 

delito. 

Além disso, também se justifica a presente iniciativa como 

medida de proteção à sociedade. O roubo é um crime que causa danos 

significativos às vítimas e à sociedade em geral. Aumentar a pena pode 

contribuir para a proteção da sociedade, uma vez que os criminosos 

condenados ficarão afastados por um período maior, reduzindo a reincidência. 

Outra motivação relevante é a questão da proporcionalidade. O 

aumento da pena busca estabelecer uma relação mais proporcional entre a 

gravidade do crime de roubo e a penalidade aplicada. Considerando que o 

roubo envolve grave ameaça ou violência à pessoa, é essencial que a pena 

reflita essa gravidade. 
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3 

Por fim, outra razão para a mudança aqui sugerida é a 

necessidade de atualização legislativa. O aumento da pena é uma resposta à 

crescente demanda da sociedade por maior segurança e justiça. A legislação 

deve acompanhar as mudanças sociais e se adaptar às novas realidades, a fim 

de garantir a efetividade do sistema penal. 

Nesse sentido, o presente projeto de lei se apresenta como 

uma medida eficiente e adequada para o enfrentamento do crime de roubo, 

contribuindo para a redução da criminalidade e para o fortalecimento da 

segurança pública no Brasil. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2023.  

 
 
 

Capitão Augusto 
Deputado Federal 

PL-SP 
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DECRETO-LEI Nº 
2.848,  
DE 7 DE DEZEMBRO 
DE  
1940  
Art. 157  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:194012-
07;2848   

 

PROJETO DE LEI N.º 2.793, DE 2023 
(Do Sr. Gustavo Gayer) 

 
Altera os artigos 155 e 157 do Código Penal a fim de prever o aumento 
de pena para os crimes de furto e roubo quando praticados com o 
arrombamento de cadeado ou sistema de fechamento de segurança física 
e eletrônica. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-595/2019. 
 

  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal GUSTAVO GAYER – PL/GO

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023

(Do Sr. GUSTAVO GAYER)

Altera os artigos 155 e 157 do Código
Penal  a  fim de prever o aumento de pena
para  os  crimes  de  furto  e  roubo  quando
praticados com o arrombamento de cadeado
ou  sistema  de  fechamento  de  segurança
física e eletrônica.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  altera  os  arts.  155 e  157  do  Decreto-lei  nº

2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, a fim de prever o aumento

de  pena  para  os  crimes  de  furto  e  roubo  quando  praticados  com  o

arrombamento de cadeado ou sistema de fechamento de segurança física e

eletrônica.

Art.  2º  Os arts.  155 e 157 do Decreto-lei  nº 2.848, de 7 de

dezembro de 1940, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art.  155

- .....................................................................................

.....................................................................................................

.

§ 4º - ............................................................................................

.....................................................................................................

.

V  –  com  o  arrombamento  de  cadeado  ou  sistema  de

fechamento de segurança física e eletrônica.

............................................................................................” (NR)
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“Art.  157

- .....................................................................................

.....................................................................................................

.

§ 2º - ...........................................................................................

...................................................................................................

VIII  -  com  arrombamento  de  cadeado  ou  sistema  de

fechamento de segurança física e eletrônica.

............................................................................................” (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O  conceito  de  fechadura  é  o  ato  ou  efeito  de  fechar(-se);

fechação,  fechada,  fechamento,  também pode ser  dispositivo  de metal  que

tranca  portas,  janelas,  gavetas  etc.,  por  meio  de  uma  ou  mais  linguetas

acionadas por uma chave1. É um mecanismo de metal que permite fechar algo

através de fechos que correspondem a uma chave.  Fechaduras podem ser

encontradas em portas, caixas, baús, janelas e outros objetos.

Já  o  conceito  de  fechar  é  sinônimo de tapar  uma abertura;

fechar a janela; fechar a boca. Impedir a passagem de: fechar o gás; fechar a

torneira2.

A fechadura serve para evitar o acesso a determinado lugar de

pessoas que não fazem parte do convívio daquele ambiente. Nas residências

1  https://www.google.com/search?q=conceito+de+fechadura&rlz=1C1GCEU_pt-
BRBR1043BR1044&oq=conceito+de+fechadura&aqs=chrome..69i57.3715j0j15&sourceid=chrome&ie=U
TF-8

2  https://www.lexico.pt/fechar/
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serve também, para evitar que bens móveis não fiquem expostos a disposição

de criminosos de qualquer natureza.

Não existe uma subtração de bem em local fechado sem que

haja o arrombamento de um cadeado, fechadura de entrada, trinco e travas, eis

que o rompimento serve para concretizar o crime, e quando sua intenção não

logra  êxito  o  crime  ocorre  na  forma  tentada.  Ao  arrombar  um cadeado,  o

agente demonstra que está empenhado em superar as barreiras que separam

os objetos de valor do acesso indevido.

Ato preparatório é aquele realizado no planejamento do crime,

a partir  da ação do agente o crime passa a ser praticado,  portanto romper

fechaduras e cadeados faz parte da prática do crime. Neste caso há intenção

deliberada de praticar o crime de roubo e ações concretas para alcançar esse

objetivo. Além disso, o arrombamento é ato perigoso que pode colocar outras

pessoas em risco.

Mesmo que o ladrão não tenha conseguido roubar nada após

arrombar o cadeado, a tentativa de cometer o crime já está configurada. O

arrombamento representa um passo significativo na direção da consumação do

roubo  e  pode  ser  considerado  um  ato  preparatório  diretamente  ligado  à

execução do crime.

O Ministério Público do Tocantins já entendeu, em um caso

concreto no qual os réus arrebentaram o portão lateral, o cadeado de outro

portão  e  tentaram  abrir  a  porta  da  casa  da  vítima,  que  isso  configuraria

tentativa  de  roubo.  No  caso,  antes  de  subtrair  quaisquer  bens,  avistaram

policiais  e  saíram  correndo,  ou  seja,  o  crime  não  se  consumou  por

circunstâncias  alheias  à  vontade  do  agente.  Todavia,  os  bens  jurídicos

tutelados pelo tipo penal, quais sejam a propriedade privada e a inviolabilidade

de domicílio, portanto, foram frontalmente atacados.

Atos  como  estes  evidenciam  a  intenção  de  roubar  a  casa,

inclusive porque um dos réus foi pego portando arma de fogo, no caso. Além

disso,  houve  interceptação  telefônica  contra  eles,  com  mensagens  que

comprovariam o planejamento do crime.
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O artigo 157 qualifica o crime de roubo como  “subtrair coisa

móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça ou violência a

pessoa”.

Quando alguém quebra o cadeado e rompe a fechadura da

porta de uma residência, que já são medidas de proteção estabelecidas para

impedir e o ilícito penal, por exemplo, é porque a intenção de praticar o roubo já

está evidenciada e é suficiente para corresponder a tentativa da subtração ou

roubo de uma residência.

O tema é de alta complexidade, tento em vista que a doutrina

não  consegue  fechar  completamente  a  diferenciação  entre  tentativa  e  atos

preparatórios.

Há  duas  linhas  doutrinárias.  Uma,  prevalente,  é  chamada

critério objetivo-individual, segundo o qual a tentativa começa com a atividade

do autor que se aproxima da consecução do crime. Ou seja, a orientação da

tentativa deve ser dominante.

Seria o caso de um sujeito flagrado com um pé de cabra, mais

um saco de estopa e um papel com anotação sobre a combinação do cofre, em

frente à porta recém-arrombada de uma residência. Ele teria iniciado seu plano

de  furto,  apesar  de  não  praticar  o  núcleo  do  tipo  penal.  O  exemplo  é  da

doutrina  de  Paulo  César  Busato,  também  endossada  por  Eugenio  Raul

Zaffaroni e José Henrique Pierangeli.

Uma nova posição recentemente  adotada pela  5ª  Turma do

Superior Tribunal de Justiça (STJ,) no entanto, é a defendida por Juarez Cirino,

que  exige  comportamento  manifestado  em  execução  específica  do  tipo,

segundo o plano do autor. Assim, seriam condutas meramente preparatórias a

de dirigir-se ao local  da subtração patrimonial,  ainda que portando armas e

montando mecanismo de arrombamento no local.

Apresento  um  caso  bastante  perigoso:  a  3ª  Seção  no

julgamento do Conflito de Competência 56.209, entendeu que não caberia à

Justiça Federal julgar um caso tentativa de roubo a uma agência dos Correios, *C
D2
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porque  a  mesma  não  se  configurou.  Naquele  caso,  os  réus  foram presos

armados em frente ao local e confessaram que tinham a pretensão de cometer

o crime e de ter observado o ponto por alguns dias, sabendo do horário dos

malotes oriundos de uma instituição financeira.

A Ministra LAURITA VAZ, relatora do recurso, apontou que “em

nenhum momento  observa-se  o  início  da  conduta  tipificada no art.  157  do

Código Penal. Não houve tentativa de subtração de coisa alheia móvel.  Na

realidade, restaram caracterizadas tão-somente algumas fases do iter criminis,

quais sejam, a cogitação e os atos preparatórios, sem a realização de qualquer

ato de execução”, em julgamento realizado em 2005.

Ora,  qual  seria a intenção de aplicar uma pena a um grupo

organizado para cometer um crime? Privar a sociedade de novas tentativas ou,

pior, de novos crimes, afinal, de tanto agir de “modo preparatório”, em algum

momento  os  criminosos  irão  não  somente  tentar,  verdadeiramente,  como

conseguir  praticar  o  ato  criminoso,  e  isto  é  perigosíssimo,  pois  todas  as

medidas para dissuadir e desmontar a quadrilha devem ser tomadas.

Se  a  polícia,  agindo  com destreza  e  diligência,  é  capaz  de

impedir  a  realização  do  crime,  importa  que  as  leis,  a  justiça  e  os  seus

operadores  estejam alinhados  na  mesma  intenção  de  não  deixar  impunes,

desimpedidos  ou  despreocupados  aqueles  que  já  demonstraram  intenção,

capacidade e ousadia de delinquir.

No mesmo sentido, não há jurisprudência dominante nas cortes

superiores  que  diferencie  a  tentativa  em  contraposição  à configuração  de

meros atos preparatórios. A diferença, sim, existe na insegurança jurídica da

população que se fragiliza diante de uma situação que podendo ser prevista

como tentativa no tipo penal acaba por não obter nenhum tipo de penalidade.

Tendo em vista que nem a doutrina, nem a jurisprudência são

capazes de fechar um conceito capaz de diferenciar a tentativa de meros atos

preparatórios,  o  Poder  Legislativo  é  chamado  para  sanar  esse  vácuo

conceitual, esse limbo jurídico que atrapalha tanto o juiz de aplicar a lei, como a

sociedade de se sentir amparada nos seus momentos de maior fragilidade.
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Em  suma,  o  arrombamento  de  um  cadeado  deve  ser

considerado como tentativa do crime de roubo e não mero ato preparatório.

Isso porque o ato mostra que o agente estava determinado a cometer o crime,

já havia tomado medidas concretas para fazê-lo e representava uma ameaça à

segurança pública.

Certo  de  que  meus  nobres  pares  bem  aquilatarão  a

conveniência e oportunidade da alteração legislativa proposta, conclamo-os a

apoiar a aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em 23 de maio de 2023.

Deputado GUSTAVO GAYER

PL/GO
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PROJETO DE LEI N.º 3.500, DE 2023 
(Do Sr. Roberto Monteiro) 

 
Cria causa de aumento de pena no crime de roubo no caso de subtração 
de valor que acabou de ser sacado em instituição financeira ou terminal 
de saque. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5580/2016. 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023

(Do Sr. ROBERTO MONTEIRO)

Cria  causa  de  aumento  de  pena  no
crime  de  roubo  no  caso  de  subtração  de
valor  que  acabou  de  ser  sacado  em
instituição financeira ou terminal de saque.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro

de 1940 (Código Penal), para criar causa de aumento de pena no crime de

roubo no caso de subtração de valor que acabou de ser sacado em instituição

financeira ou terminal de saque.

Art.  2º O § 2º do art.  157 do Decreto-Lei  nº 2.848, de 7 de

dezembro  de  1940  (Código  Penal),  passa  a  vigorar  acrescido  do  seguinte

inciso:

“Art. 157. ..............................................................................

..............................................................................................

§ 2º .......................................................................................

..............................................................................................

VIII – se a subtração for de valor, logo após ter sido sacado em
instituição financeira ou terminal de saque, e o agente conhece
essa circunstância.

....................................................................................” (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

O objetivo do presente projeto de lei é criar causa de aumento

de pena no crime de roubo para punir, com mais rigor, a modalidade criminosa

popularmente conhecida como “saidinha de banco”, na qual os criminosos se

aproveitam  de  um  momento  de  vulnerabilidade  das  vítimas  para  subtrair

valores recém-sacados.

Afinal, essa forma de agir, premeditada e altamente perigosa,

precisa de um tratamento legal específico, que reflita a sua gravidade e o dano

que causa à sociedade.

Ademais,  esta  proposta  legislativa  implica  não  apenas  uma

resposta  penal  mais  grave a  esses atos  criminosos,  mas também busca a

prevenção. Isso porque, com a majoração da pena proposta, espera-se que

haja um desestímulo dessa prática, gerando um efeito preventivo e intimidador.

Adicionalmente,  com  essa  medida,  demonstramos  o

compromisso do Estado em proteger a integridade física e o patrimônio de

seus cidadãos, particularmente naquelas situações em que eles se encontram

em posição de maior vulnerabilidade.

Por  fim,  ressalta-se  que  este  projeto  de  lei  dialoga  com  o

interesse público na promoção da segurança e da justiça. De fato, a criação de

uma norma que considere as particularidades e a gravidade da "saidinha de

banco"  evidencia  uma  resposta  legislativa  proporcional  e  necessária  ao

fenômeno criminal em questão.

Ante o exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para

aprovar o presente projeto de lei.

Sala das Sessões, em 11 de julho de 2023.

Deputado ROBERTO MONTEIRO
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